
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

" ANTONIO DE JESUS DE JESUS 

COMISSÃO PERMANENETE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2021 

OBJETO: Prestação de serviços continuados voltados à 
orientação e supervisão Jurídica - Administrativa 
direcionada ao exame e orientação legal em casos 
concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, 
em especial, acompanhamento de procedimentos 
licitatórios, para a defesa do interesse da Câmara 
Municipal de forma a exigir que o procedimento observe 
fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do 
Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de 
serviços, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, 
conforme demanda. 

Em Conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

REQUISIÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de abril de 2021. 

Exmº. Sr. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Câmara Municipal 

Santo Antônio de Jesus 

Venho através do presente, solicitar de V. Exª, que determine a abertura de Processo 

Administrativo objetivando a Prestação de serviços continuados voltados à orientação e 

supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em casos 

concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em especial, acompanhamento de 

procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da Câmara Municipal de forma a exigir 

que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder 

Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vínculo 

empregatício, conforme demanda. 

1. Da Necessidade do Serviço 

No dia a dia diversos processos que chegam à esta Secretaria da Câmara Municipal cobram o 

pronunciamento da Assessoria Jurídica, sobretudo na área de licitações, que demandam 

especialidade e rapidez de respostas, em face dos prazos exíguos e da singularidade dos 

assuntos envolvidos. 

A contratação solicitada atende ao que prevê a Recomendação Nº 36 do Conselho Nacional do 

Ministério Público (CNMP) que ''dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que devem 

ter os membros do Ministério Público ao analisar a contratação direta de advogados ou 

escritórios de advocacia por ente público". 

II. Razão da escolha do executante 

Para tanto, observado ainda o critério da confiança que é permitido pelos Tribunais Pátrios 

para a contratação do tipo de serviço, requer-se a contratação direta dos serviços técnicos 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

especializados acima referidos pessoalmente pelo Dr. HALISSON SILVA DE BRITO, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia (OAB/BA) sob o nº 

29.460, através da Sociedade de Advogados HALISSON BRITO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - CNPJ 17.325.393/0001-06, que possui contratos com 

objetos semelhantes junto a órgãos como Prefeituras e Câmara, para os quais foram emitidos 

Atestados de Capacidade Técnica que certificam o cumprimento satisfatório dos contratos e 

prazos ajustados com aquelas municipalidades. 

Em consulta aos órgãos que emitiram os atestados, todos foram unânimes a assegurar que o 

serviço é prestado com zelo e diligência, razão pela qual necessitamos realizar a contratação 

'1 pretendida, sobretudo para a manutenção das atividades do Setor de Licitações. 

III. justificativa do preço 

A Ordem dos Advogados do Brasil, propõe que o valor a ser cobrado pelo advogado em 

assessorias a Câmaras de Municípios com índice de FPM superior a 2,0 é de R$ 8.400,00 (oito 

mil e quatrocentos reais) mensais, conforme tabela disponível no site http://ww\v.oab

ba.ore.br/advogado/tabcla-de-honorarios/ e anexa à presente solicitação. 

O valor que consta na proposta em anexo, no patamar de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) 

mensais, encontra-se compatível com os parâmetros estabelecidos pela Ordem dos Advogados 

do Brasil, com objetos de natureza semelhante em outras Câmara de Vereadores de 

Municípios do porte de Santo Antônio de Jesus. 

~ Assim, o valor proposto pelo Advogado para execução do projeto básico que integra a 

presente solicitação é compatível com os praticados em Câmara Municipais como a de Santo 

Antônio de Jesus, conforme pesquisa anexa. 

Desta forma, requeiro a V. Exª. que determine a deflagração do referido processo para 

contratação direta, ouvindo-se a Procuradoria Jurídica e Assessoria Contábil desta Câmara 

Municipal, especialmente quanto à dotação orçamentária que irá suportar a despesa e a 

regularidade processual. 

Após a cotação do valor do serviço, com base nos critérios estabelecidos, estima-se que a 

despesa até 31/12/2021 será de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais) em 09 parcelas 

fixas de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais). 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Assim, para atender a demanda que ora apresentamos, de forma que os objetivos pretendidos 

por esta Administração sejam plenamente alcançados, solicitamos de V. Exa. que seja 

contratada diretamente, a Sociedade de Advogados HALISSON BRITO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - CNPJ 17.325.393/0001-06 para execução de serviços 

continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao 

exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, 

em especial, acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da 

Câmara Municipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos 

legais, garantindo os direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de 

serviços, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, conforme demanda, promovendo-se, 

desta forma, uma administração eficiente alicerçada nos princípios contidos na LRF de 

planejamento, transparência, controle e responsabilidade. 

Contarmos coma vossa preciosa colaboração, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

r~~-r.fJ~ 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 
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l -OBJETO: 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Prestação de serviços continuads para orientação, supervisão e apoio administrativo para atender às 
demandas da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA, conforme descritivo abaixo: 

Prestação de serviços continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa 
direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em 
geral e, em especial, acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da 
Câmara Municipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, 
garantindo os direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem 
exclusividade e sem vínculo empregatício, conforme demanda. 

Prestação de serviços continuados voltados à orientação e apoio administrativo de natureza intelectual 
e técnico-jurídica, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, a fim de subsidiar os trabalhos de 
gestão e administração da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA, conforme demanda, "in 
loco" ou por meio remoto (telefone/internet). 

2 - JUSTIFICA TIV A(S): 

Este procedimento atende a dois dos princ1p1os básicos da Administração Pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade e eficiência. A Administração Pública consegue 
atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras para execução dos 
serviços e a permanente fiscalização. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a 
legalidade de tal contratação. 

As constantes e inúmeras alterações na legislação e na forma de transferência de informações impõem 
aos administradores constante atualização. Para tanto, na elaboração deste TERMO DE REFERÊNCIA 
procurou-se espelhar nos critérios e metodologias utilizados pelo Egrégio Tribunal de Contas dos 
Municípios do estado da Bahia para fiscalização dos jurisdicionados. 

E, a consequência natural dessa gama de atuação dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de 
Contas, é o enfrentamento, por parte da prefeitura, com questões que envolvam uma temática 
multidisciplinar e que exige conhecimentos jurídicos, contábeis, sociais, econômicos e financeiros 
correlatos a administração pública. 

Fato incontroverso que na da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA, existem servidores 
efetivos ou comissionados competentes para a prática de atos administrativos voltados para bom 
funcionamento da gestão pública, de maneira totalmente divorciada da ilegalidade. Contudo, a 
experiência obtida ao longo dos anos nos faz perceber que muitos atos administrativos tendem a entrar 
em rotinas de erros de condução, em virtude do alto número de procedimentos realizados em cada 
exercício, os quais são praticados de maneira dissociadas 

de elementos de dolo e má-fé, mas sim pela ausência de tempo para uma efetiva dedicação aos 
processos. 

Desta feita, cabe aos gestores, subsidiarem-se com a contratação de pessoas capacitadas para ocupação 
dos cargos públicos comissionados, treinar os servidores de carreira e, no presente caso, contratar um 
serviço complementar que permita dar a segurança técnica, administrativa e jurídica nos procedimentos 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 82 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 31/05/2021 16:33:29, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 31/05/2021 19:19:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ff458739-febd-4577-a9fc-d9734261c3ea



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

e respostas aos órgãos de controle externo, com base nos princípios gerais do direito administrativo, 
leis e jurisprudências. 

Sendo esta a breve justificativa, conclui-se dizendo que se espera a contratação de empresa(s) 
competente(s), que e apresente(m) a segurança de que os atos de gestão estão sendo praticados de 
maneira lícita e totalmente voltada para o atendimento do interesse público. 

3 - RESULTADOS ESPERADOS 

Efetivada a contratação, esta entidade poderá melhorar o controle dos processos administrativos, 
melhorar a organização dos setores envolvidos, controlar melhor o andamento dos processos que a 
entidade figure como parte, dentre outras, uma vez que, divorciada da conturbada rotina diária a que 
estão inseridos os servidores, restará pragmática e eficiente a leitura e interpretação dos achados de 
auditoria, objetivando, ao final, a correção dos mesmos e evitando reincidências. 

4 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1. A vigência do contrato será de 9 (nove) meses contados da data de sua assinatura. 

4.1.1.0 Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus - BA, conforme faculta o inciso li, do artigo 57, da Lei n.0 8.666/93. 

5 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Realizar a Prestação dos serviços contratados de acordo com as especificações e com a qualidade 
exigida; 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 
do contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, 
observado o art. 65, da Lei nº 8.666/93; 

e) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

f) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se 
obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas 
por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

6 - DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

6.1 - O valor global estimado é de R$ R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), sendo que está 
compatível com o praticado no mercado, correspondendo à 09 (nove) parcelas iguais de R$ 7.000,00 
(sete mil reais) mensais. 

6.2 - As despesas com custeio de possíveis valores gastos com trasladas, viagens, passagens, 
alimentação, estadia, etc., ocasionada pela necessidade de diligência dos profissionais da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA, serão de responsabilidade exclusiva do Município 
Contratante. 

7 - Da Dotação Orçamentária 

Dotação Orçamentária: 

Unidade: O 1O1 - Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Projeto / Atividade 2001 - Manutenção das Ações da Câmara Municipal 
Fonte de Recurso O - Recurso Ordinário 
Mão de Obra 60%: R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais). 
Insumos 40%: R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais). 
Elemento 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

8 - FISCAL DO CONTRA TO 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do presente 
CONTRA TO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, para fins de pagamento e demais 
exigências legais. 

§ 1 º - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com 
o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

9 - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9 .1. Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Contratada ou da Contratante, bem como 
em qualquer local que permita o bom atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus - BA. 

Santo Antônio de Jesus/Da, 09 de abril de 2021. 

Y: ,,.,.._, 'YO\. ~ ~ -&~ c;-ãz 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 
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HALISSON BRITO 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 02 de abril de 2021. 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BAHIA. 

Exmº Sr. Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

A sociedade de advogados HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

~ ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Santo Antônio de 

Jesus - BA, Rua Landulfo Alves, nº 186, Galeria Moura, Sala nº 118, Centro, CEP.: 

44.571-380, inscrita no CNPJ nº 17.325.393/0001-06, tem a satisfação de apresentar 

a V. Exa., a seguinte proposta de prestação de serviços: 

1. BREVE APRESENTAÇÃO DO ESCRITÓRIO 

O Escritório HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

fundado em 2012, vem desenvolvendo suas atividades jurídicas nas áreas: 

administrativo, constitucional, trabalhista, legislativo e tributário. 

Nosso escritório fica localizado na Rua Landulfo Alves, nº 186, Galeria Moura, Sala 

nº 118, Centro, Santo Antônio de Jesus - Ba., com fácil acesso, e dotado de instalação 

completamente equipada para melhor atendimento aos nossos clientes. 

II. SÓCIO E ASSOCIADOS DO ESCRITÓRIO 

O HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA é composto 

por profissionais do direito, com sólida e ampla experiência na área do Direito 

Público, com destaque para: 

• HALISSON SILVA DE BRITO - Advogado, Ex-Membro da Comissão de 

Advocacia Pública da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Seção Bahia, 
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HALISSON BRITO 
PósGraduado em Direito Municipal com habilitação para o magistério superior 

pelo JUSPODIVM, Pós-Graduado em Direito Eleitoral pela FUNDACEM, Pós

Graduado em Licitações e Contratos pela Faculdade Baiana de Direito, Consultor 

Jurídico de Municípios, Órgãos Públicos e Entidades Sindicais. 

• DA Y ANA ALMEIDA FRAGA SAMPAIO - Advogada; Possui graduação em 

Direito pela Universidade Católica de Brasília (2010). graduação em Ciências 

Econômicas pela Universidade de Brasília (201 O), especialização em Direito, 

Estado e Constituição pela Universidade Candido Mendes (2011) e Mestrado em 

Direito pela Universidade Católica de Brasília (2014). 

• CAMILA OLIVEIRA SOARES-Advogada; Possui graduação em Direito pela 

F ACEMP - Faculdade de Ciencias Empresarias. Pós-Graduanda em Direito 

Público pela Universidade Salvador - UNIF ACS. 

• ISABELA GOMES BENEVIDES COSTA - Advogada; Possui graduação em 

Direito pela F ACAPE - Faculdade de Ciências Sociais e Aplicada de 

Petrolina/PE. Pós-Graduanda em Direito Público com ênfase em Contratos e 

Licitações pela F AEL. 

III. ALGUNS DOS NOSSOS CLIENTES 

Com o propósito de destacar a solidez de nossa advocacia, apresentamos nossos 

principais clientes e ex-clientes: 

• Município de Apuarema; 

~ • Município de América Dourada; 

• Município de Amargosa; 

• Município de Brejões; 

• Município de Cipó; 

• Município de ltagi; 

• Município de ltaparica; 

• Município de Jaguaripe; 

• Município de Jiquiriça; 

• Município de Laje; 

• Município de Maragojipe; 

• Município de Mutuípe; 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

HALISSON BRITO 
Município de Ribeira do Amparo; 

Município de Ubaíra; 

Município de Vera Cruz; 

Câmara de Vereadores de Amargosa; 

Câmara de Vereadores de Castro AI ves; 

Câmara de Vereadores de Mutuípe; 

Câmara de Vereadores de Itatim; 

Câmara de Vereadores de Vera Cruz; 

Câmara de Vereadores de Ubaíra; 

Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia-APLB . 

IV. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

O plano de assessoria estratégica constitui uma solução de caráter perene, em que o 

Escritório HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA oferece 

ao seu cliente serviços jurídicos personalizados, visando defender os interesses da Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA da seguinte forma: 

• Prestar serviços profissionais de advocacia especializada em consultoria e 

assessoria Jurídica -Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em 

casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em especial, 

acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da 

Câmara Municipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os 

dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder Legislativo frente aos 

fornecedores e prestadores de serviços; 

• Elaboração de resposta às impugnações e recursos administrativos sempre 

considerando a constante evolução doutrinária e da jurisprudência das Cortes de 

Contas; 

• Realizar análise do edital e da minuta de contrato objetivando adequar as cláusulas 

que possam prejudicar a execução posterior do objeto, prestando uma consultoria 

preventiva para mitigação de riscos, além da elaboração de pareceres para 

enfrentamento de questões relevantes ocorridas no âmbito do procedimento 

licitatório; 
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Qt!J. HALISSON BRITO 
Assessoria jurídica preventiva em contratos administrativos, visando a orientação 

acerca dos procedimentos jurídicos necessários à perfeita execução, incluindo os 

requisitos jurídicos para pedidos de reajuste, repactuação e reequilíbrio 

econômico-financeiro; 

• Análise e emissão de Parecer Técnico quanto à conformidade do Projeto de Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2022) recebido do Poder Executivo; 

• Análise e emissão de Parecer Técnico quanto à conformidade do Projeto de Lei 

de Plano Plurianual (PPA 2022 - 2025); 

• Análise e emissão de Parecer Técnico quanto à conformidade do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual (LOA 2022); 

• Elaboração de Parecer Técnico quanto à conformidade de Emendas Parlamentares 

relativas aos projetos de leis orçamentárias (LDO, PPA, LOA) e de créditos 

espec1a1s. 

V. PROPOSTA COMERCIAL 

Para a prestação de serviços jurídicos, o escritório Halisson Brito Advogados Associados 

propõe os seguintes valores: 

• Estima-se o valor da contratação em R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), 

divididos em nove parcelas de R$7.000,00 (sete mil reais) mensais. 

Integram a presente proposta os seguintes anexos: 

• Atos constitutivos da sociedade de advogados; 

• Documentação comprobatória de regularidade fiscal; 

• Atestados de capacidade técnica. 

Certos de que temos a expertise e estrutura necessárias ao melhor desempenho dos 

serviços propostas, colocamo-nos a disposição dessa municipalidade. 

Atenciosamente, 

l1Ú; alt_' (1W 6. ~ 
Jtt'ALISSON SILVA DE BRITO 

OAB/BA 29.460 
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MUNICIPAL 31.05.jpg 

• . . MUNICÍPIO DE USA IRA 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRJBUTOS MUNICIPAIS 

N" 0000010112021 

Emissão: 02/03/2021 

Validade: 31/0S/2021 

.~/J.USSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

:GA· 000.001.010/001-02 

SA/~.; f7 325.393,0001-06 
:.'-1AE .;9 t 'f.-;-.,·r 

:EN-:".~O 

.:5JHJ-JOO · USAIRA .3A 

08S: ESTA CERT10ÃO TERÁ VALIDADE -90 {NOVENTA) DtAS. 
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 
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https://mail.google .com/mail/u/0/#search/nina _ oliveíra05%40yahoo.com.br/FMfcgxwLtGsXVDkrldVIWzNpkrLprCJ L ?projector= 1 1/1 
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CO\.ERNO DO ESTADO DA B:\UIA Emissão: O 110.:i.:2021 19: 1-+ 

SECRETARIA DA F:\ZF:NDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20211351849 

RAZAO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~ 

INSCHIÇAO ESTADUAL CNPJ 

l 7.325.J93/0001-06 

Fica certificcido que não constc:im. até a presente data. pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
1clentifícada. relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativr1. de competência da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01104/2021. conforme Portaria nº 918/99. sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 17.325.393/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:50:10 do dia 07/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/06/2021. 
Código de controle da certidão: 3157.5107.2450.F69F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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/1/03/2021 Consultc:i Regularidade do Empregador 

....___JI._______. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 17.325.393/0001-06 

Razão Social :HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA 

Endereço: RUA FERNANDES BARRETO 104 D/ CENTRO/ UBAIRA / BA / 45310-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/03/2021 a 07/04/2021 

Certificação Número: 2021030902260868899148 

Informação obtida em 23/03/2021 13:36: 18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consullAEmpregador.jsf 1 /1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
F~LL~IS) 

~~e~ti.,=là.u ::º: 31665683/2020 

~xperlic~ : Ol.1 ~2 1 2020, ás 08:29:05 
Valiclade: 29/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expediçào. 

r·~ ?"~-:e~, .. -; - c~ç; q'~1E' HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 17 .325.393/0001-06, 

NÃO CONSTA do Sar.c:o Nc:tr:ional de Devedores Trabalhistas. 
Certidào emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolucào Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 

'. :- i ;--. 1 ; ~. é1 ~ : : -:! n T r- a b a .! h r) -=: e s t: à r) a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d .~ . ; ::; 

anteriores à data da sua expedição. 
~o caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa em relacjo 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
ü ::i ~ ç, ~ t .=: r: 2 '.> d e s t a r: e r t i. d ã o e o n d i. e i o n a - s e à v e r i f i e 2 ç 3 o ::-.1 e .') 1_: ::-j 

::~ ·~_: ~ ':? n r .i ,~-: i~ ci a ci e n o p C) r t a l d o T r i t) u n a l S u p e r i o r à 0 T r a f) a ~ :-1 · ) -. 

1'"' +- • :. t' ·- ;--:') t- ( r. r_ ~ ~ : / / ~:J \~,/ 1Vl • t s t • j lJ s • h r ) 

CertJdào emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
D e B a n e o N a e i o n a l d e D e vedo r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o .s d (:i cl n :~, 

~ecessários à identificaçào das pessoas naturais e iuricii2~~ 

~~adimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigacôe~ 

· .': :. Cl ::/; _ (>= 1 :ia s em s •-:- n t::. e n 1: a e onde na Ló ri a t r a n s i ta d a em j u l g a d e ou ·.~ rr 

~~~~j 0 ~ ~~dic~ais traba:histas, inclusive no concer~e~te ao~ 

~-,2culhimcnto:3 previdenciários, a honorários, a custa:::, : 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent02 
-: e e x e eu e~ o d e a cor d o ~_, f i r ma d o s p e r a n t e o Mi n i s t é r i o P ú b ~ i e " d ~ , 
T~abalho ou Comissão de Conciliaç~o Prévia. 
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~ I 

. ·----·---· ·-. ~ -- - "·-· ---·- ---~--- ___ . _____ .,._...._..,,..,.., 

União Metropolitana de Educação e Cultur' 
Faculdade UNIME êl; pências Juridicas .. · .. -.··. •.. u. -1\JJ· ME·. .·· : :' ::_: 

/ I ,-··/· 1rff 1 -;~ .LJ 

. . 1 { r r : 
A Diretora Acadêmica da União MctronnJitàna de EducarJio e Cultu~ 

J.. .. _,. l \ ' ' r-:\ " -r-
' No uso1de.kas atri6uiçôCs~fogais e tendo em vista a_côncludfó-aín 12 de agosto de 2009. . • \ \ ' r-

• dn curso de D{reif.p. coJ'reri\o título de 

. . ·. \ \.. l 
Bacharel\em Naretto 

.. .,. ';. {.-:-~ \ l } I 
.' ~a I - ~ . \< . -

··-----· ."- . ·= . • J~~ -À .. JL ... -~1.-~---·- .. -

H r' '.:s-=i·- /,i o-:+ .ad1sson ----a.va u.e/.u&~tO 
. brasiJeirq, n•ura! do·~~~Yi.~ a Ol 'dejunbo· de J ~85, 

filho deHaile Selassie M~l'ênhâs de Brito e Alice~ da Silva 
e outorga-lhe o presente D(ploma a fim de que ~ gozar de todos .os-direitos e prerrogativas legais. 

Lauro de Freitas, 20 de outubro de 201 O 

~c.Nfét? (k.~ 
~~ 

R<*M438~-8A 

,e;~ 
ôrla T&lbwe Fagtíadcs·de Otnatho :Santaraa 

~-Aca4'naiea 

~fk,4j-.~ 
Cannan d~ ~o:~ 

Oirdons Aadfini;a 
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CONTRATO CC.NSTITl1TTVO DE =i<J<.:HifJ'A.Dlt DK ADVOGADOS 

HALISSON SILVA DE BRITO, brasileiro. solteiro, .advogado, imcrito na OABIBA 

sob nº 29.460. CPF 01231694551, residente e domicilia.do nesta Cipitl.I na Rua dos . 

Pintassilgos, nº 82, Ed. Vílla ·dos Pássaros. Apto.56-4, e DAVA.NA ALMEIDA 

FRAGA SAM:P" Á.10, brasilc~ casada, adv.o~ inscrita .. na OABISA sob nº 3·6.103, 

CPF 01779195583, residente e do:nieiliadana cidade de·Mundpe/SA, na Rua Bernardo 
\ 

Sampaio, 44, Centro., re$0)vem, por este in~ento e na melhór forma de dirEdto • 

co~th'uir ums soeiedade. de advogados, que so regera pelo disposto nos arts .. 15 IJ. l 7 da 

Lei 8. 906/94, 3 7 o 42 do seu Regulamento Geral e pelo Provimento 11212006 dCJ 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, e.pelu cláusulas e eoncliç6ês 

$eguinres: 

CLÁUSULA ntlMEIRA A sociedade d~ ad;vogacios ma constitufda clêliGniinarea&-t 

BRITO & SÁ\-O>A10 CONSULTORIA JURÍDICA EADVOCAClA. 

PARÁ GRAFO ÚNICO. A razlo sooi.al será mantida, ainda que ocomt o falecimento 

do sócio que Cédeu çeu nome para compô-la .. 

KWh L 

.. 

. ~ .. 0 ... Á USllLLS.17.r-JJN:OJ .. "A r.oC\ieiiflrlt- tl':rr mJI ,:~ .. _w...rid~Ã-'qhwltlll-BA .... na.-- -· · 

Avenida Tancredo Neves, nº 1189, Bd. Guimarães Trade, Sala 811, CaminhC\ das 

Árvores, CEP 41·.ou .. 021. 

CL • .\.t.JSÚLA TERCEm.,l A sociedade tem prazo ·de ~o-iOdeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA. O objern soeial. é o exercfcfo da adwcacia:, seja por seus 
sócios, seja pelo! advogados que a ela se iotegrem mediante vtnculo empreptfti;> ou .. 
c-0otrato de associação. 
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CLÁUSULA QtlfNTA. o ·capitif$0e~21 é· de JU 20.000~00 tvinte.,mil r.eiis).: dmdido 

em l0.000 (•ifnte mil) quotas, nn valor unitário de RS 1,00 (Um ~), subscrità pelos 

sócios, no presente ato, em moeda-corre-nte e bens, da seguinte furma: 

l. a) O sócio HALISSON SILVA DE BRITO subsaeve 12.000 (do7A.mil}qUotáS, 

no vaJor total ,de RS 12.000,00 (doze miJ,r~), sen$io R$1.00.0 (sote mil} êm 

dinheiro e o ·rest.antc através dos seg\D.ntes ·bocs: (i) um eomputador nó valótde 

R.S 2.000,00 (dois mil ·reais); (ij) um .aparelho do fax no valor de llSl.000~00 

(um mil reâis), (lii) lima fotocopiadora no valor&: RS 2.000,00 (dois mil reais). 

2. b) A sóeit DAYÂNA ALMEIDA FRAGA SAMPAIO subscreve 8.000 (oito 

mil>' <1uotas, ;no \lalor ·total de RS ~tooó,oo (oito mil reais), sendo RS s~ooo,oo 
(cinco. mi] téáis} em dinheiro e o· restàtlte através dos SOiUDJtes bons:· .(i) ama "' 

mesa no valor de RS 2.000,00 (dois rrJl nmiS); (il) umà bihlloteca no ·Valor de 

RSl .000,00 (mil Teais). 

CLÁ US:uLA SBX'rA. A socledáde será gerida pelo 86Cio ff.ALlSSóN SILVA OS . . 
BRITO, ao qual são confeiid~s ~er.es· para ·praticar todos os aios· rl~os ao. 

cumpri.m8ttto do objeto. 'Sôeial, •oeção ftiia aos de'.;mcro fa\'<lr. e· à :~ de 

garantias sem o ca~cnto unânime de u>dos os s6cios: 

PARÁGRAFO PRJMBm.o. Para aquisiç!Q ou alienâÇlo de bens imóveis, assim como 

de equiPtllllentos oom valor superior a RS 5.000 (clncõ mil reais), será exigida a 

,• l 
':' 'I 

·~ \ 

• ·· . .:. .. ··-· --a.s9'na!:Ul'a·de.is:dõtt'<>1 skâós, ............ ~_... .. , .... :. .. ,-.•. ·- .... --a.--.;._ ......................... '"°"""'~ ........... , •.. 

P AR.4 GRAFO Sl!GtJN'lj-0. O .sóció-gerente, desipado ~ cl-la. pod~ 90nstituir 
• ,. • - ... .f " 

procurador para rep~êilü-lo. eõntanto que haja o c.orlsenlünento· do· ~titro s~o. O 

procurador deve Str advogado regUlarmente inscrito Dá oA:S, S~o da ·Bahia e o 

respectivo mandato têri l (um) ano de duraçlo,:pod«mdo • ronovado. 

PARÁGRAFO Tl$.~O. O ..sócio-gerente. pelo exeref-eio de suas atnr.u;~. 
reee.berá uma remuneração mensal,·ª t'tulo de pro labore, ~~inada, periodicamente, 

de comun1 acordo entre 0$ sbcios .. 

·2 
u.· .. ,.. ~ 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 82 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 31/05/2021 16:33:29, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 31/05/2021 19:19:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ff458739-febd-4577-a9fc-d9734261c3ea



" 

1 

! 
([' 

~ 
í 

. , " • t• .. ....... -···· --

REGISTRO 

F'~ ncsu dala re.gi't>irtôo sob n° 117.0JlOU., o 
Contrato Primitivo da Soci~àde derorrtimtda 
"BRITO &: SAMPAIO CONSU~TeRIA 
JURtntCA lt AOVOCAClÀ". no Ílv~:n• ll-~ 1 ns. 
OS! a ~li da Socrdaria de Rcglsuo,_d& :$~~'-~de. 

. Advopao,, desta s~çlo da .OA&IB~ CQnform~ 
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CL.~ USOLA SÉTr.MA. • Os r~uha<tos sociais.apurar"~'° M ~nal '*·ca& ano civil. 

auferidos otl suportados igualmente. ~~los sócios. f gual rBJeia vmfic.ar·te·â no caso de 

~xtinçlo da sociedade. 

P AR.ÁGR.AFO· UNI CO • Os sóclôs poderio estabe:ecer. mediante documento 

particular> Conna de disttihuição de lucros e bpnolirios diversa dos pereerttuais de 

participação ,fixados na Clàusula Quinta. 

CLÁ OSULA OITAVA. Além da soéiedadet. o -sócio nçonde subsidiária e 

llimitadam~te pel~s danos ~os aos clientes por açio ou omissão no ex~iei.<> da . 
advocacia, sem ptejuf!o da responsabilidad~ discipUnat em qüe )»ssa incotm o . . . 
~nséveJ. direto·)ltl9 aio. 

; P ARÁGR.Al'() P'lU.M'ErRO. Ê solidária e ilimitada a. nspouábfUdàttes dos sóclos 

" 

.. PAR{GRAFO SEG~O. Nas suas reJaçõcs mtemas.·o·sóeio que.causar prejuízo a 

terceiros. a clientes da sóciedade, à sociedade ou aos s6eíos fica respon.Sável pelo 

respectivo pagamento ou ressarcimento. 

CLÁUSt'LA NONA. Os Sócio$ que in1~gt'&m a Soofedade nlo poderio ad\rogat 

indívidualmente e!ou. fora do imbito da Sociedade: e os honorários assim recebidoJ 

.,_...,,,,~.aAvoi:à&masm.a. su1vomediant~.lnu~a ~da~âiot .. wr. .. ~-· •• _ ...... 

CLÁ USlJLA DÉCIMA. A a.dmis~lo de nó~O sócio depeuclen\ da OO!!CO~~. dós 
. ' .. ' ... 

demais sócios. 

CLÁUSULA otcrMA· PlWttEIRA.. Aos s6clor·é r~ado o:diiojto;de·rnter&cia 

na aquisição de quotás do capital 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO. 
1 
O sócio que des~iar ceder ~u trimsferir total ou 

' pârcialmen~ sua8 quotas deverá notificar os Jóêios ~ánescen~ de sua i~enc;ão, 
especificaDdo quantidade, ~S:ot e forma de pagamentb, bem eomo, o nome· -do éventual 

. . . ' . . 
inteTessado, que deverà atender·a q~lifícaçlo de ad''~gado iàscrito. 
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t'AR.ÁGlUF'O SEGUNDO. Em prazo suh~.equente de JO (trjnta) dias da efetivação da. 

notificação do ultimo sócio, os sócios remanescentes <teverlo manifestar ex;iressameute 

se de-.seja exercer o seu direito d~ pre.fe.rência tio~ se possui alguma restri910 ao 
ingresw do eventual int~ressado na Sociedade. 

P A.R.ÁGRAFO TERCEIRO. lncorrenQo o e)!ercfc.io do direito de preferência por pane 

do· sócio remanescente sobTC a totaUdadc ou. parto das quow ofertíd.u e nlo havendo 

restrição, pelos demais sócios, ao ingresso. do· eventual :illte.~o· ~ Sociedad~! o 

sócio oíerf.a\lte poduá alienar as quotas scbte aa quais nãoteoh•rtctaldo o dildtà d& 

prefereoeia ao terceiro interessado, nas mesthas·oondi~ m1 que as tenha <>térta.do.ao 

sócio reman~oente. 

P A:RÁGRAJ?O ·QUARTO. ·Em caso de mais de·um sóclo manifestar, tem.peStivarn&nte, . . 

interesse na aquisição na ofc:tta prevista neste artigo, tenl pn{~!nciáequeJe.quc possuir 

maior número de quotas; no caso de empate, as quotas ofertadas serão distribuídas 

proporcionslmentt. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O sócio que deixar de intefPlizar süa 

participaçlo no c.apita.1 social,· que perder sua habilitação prótlSSioi'ial. quê se tomar 

insei lventt ou blir será excluído da socied#e, pot altcrac;JJo ~ Bnuada pela 

maioria dos quinhões remanescentes. Será exc)ufdo, do meano m.ódo. o 96cio que se 

... 

· · .... _mc$trar.de.sidioe0-1W·J;Xaro{t'io.da.8J.t:vo<".sei'l·Qu.que.~sti~1~@.~onia.:.Mtto_...._ ...... _..;_ 

os demais B6cios a ponto de comprometer ó bom atem:limentcfà·cllentehL 

CLÁUSULA· DÉCIMA TERCEIRA. SobrcVmdo a: retitâdá, a. ibc~dade e a 

incompatibilidade permánente para a advocacia, a-renóncia, a,fàJêi'u~i' a exchlSlo ou o 
. . . ·' 

falecimen.to do sócio, a sociedade se extinguirá.. salvo n~ hi~tesc ~ substituiçlo. nó 

prazo de 180 (~to· e oiterita) dias a contar dó eWento que ensejou a ~1.inÇ&J da 

sociedáae: 

.(' .. :-":> .!·· .• ~:~.:·:>····· .··.·· 
• a t ·li~ • • IJ : ~· • ._ e • •• 

PARÁ GRAFO P~~~. N:qs• easos· provi*'s .. ~estâ 'cl,usuJa, suão · ~purados os '. · 
.. • •,I. ""· • " ... ' . • , 

haveres, pelo sócio· J~m!Ulv$ÇeJiie, COiti visw atÓ>àgamemo da quC)tAidevida ao sócio 

retirante ou se~ ~~~$~~d~"ª~~ ~m \~-~~ 'e~~IJdd:i~tntadO na.data 
.' ",I• ~··~ ·~·~ ',.. 1: • . . .• ,· • . . .· . . .. . 
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:~f~.:;(. • 
do eve.nto qu~ ens~jou o desfl~to, cabendo ao retirante, ll\têtdito, OXé1td&, 

íncompativel ?etn1anente pa1'8 n advocacia. ~nuneiánte, falido~ excluido ou 30$ 

herdeiro~ dos falecido, após a compensaoão do~ cus.tos e despesas à serem liquidadâs, 
·• . 

O que for apurado será pago. após a compensaçãõ dos custos ·e despesas a serem 

liquidadas, em proporÇIO equivalente à súa participa91õ na sõciedade. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO. Nas hipóteses acima . previstas, os bcnorários pendentes 

serão considerados da SegtJinte·forma.: 

J • as receitas mensais provenientes da adv~ de partid~. do at.endimento á cqcutes 

por'meio dê consultas ~u líora técnica de\1em ler considenu.tas 11easa apuração ~é.ª data .. ' 

em que ocorrer ·o dcsllgameqto do sócio. não lhe sendo devidas as que se vencerem dai 

po·r dmnte, ainda que se refiranl a um seu cliente pessoal; 

2. as receit3S deeotrentes de honorários judÍCiáis uerro pajtts ao rethante, mterdtto~ 
excluldo, inêompttivel p&manente para a; advocacia, renunclaote. fâlldo. exciufdo ou 

aos herdeiros dos falecido, na rrledith em. qáe, ror~ recebido; pola sociCdadc .. 

3. os contra.tOs em que fotim ajustados liondnhios de rlsc6 (cujo recebimento fica 

condicionado ao sucesso na demanda) devcrâe· ser indufdos no "cálculo dos haveres. 

como direito de crédtto cvcntuál. s6 ocorrendo seu pagamento quando a sociedade 

efetivamente os receber. 

sem pagamentO dos res:j>~tivos haveres. ·admítir os herdeiros ou algum dos herdeiros do 

~io falecido ~a socled~. ~~~das.~ e~gêpcJ~ ~ ~çlq na OAB ~ d~.~usêJloia~. · 

de proibiçlo legal. 

,· 

CLÁ USUI.:A DÉCil\(A QUARTA. Pa.ra ~ controvétlias entre os sl>cios em caso 

~exclusão, de rcdrada o\t dissolução parcial e·d~,diBSólü91b~t.Ota1 ·&~e, t ainda 

. nos demais casos de· âo&llgamtnth do SóeioS', as partGs -o}ogem para a~ a 
. . .. . 

conciliação o Tribunal de Stica ~·Disciplina do Con~lho SêceionaJ da OABIBA. . ~ ~· 

CL~USUl..,A DÉCIMA QUINTA. As delib~rft.ções ~ais, mesmo que miPtjquem 

modHk~ção do prcs~nce contrato. serio tçimadd por maioria dos sócias,· salvo se 

s 

L. 
1 
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Pica tl4Sl'a dait re.aislrad~ ~ n~ ll10i20 l l, o 
Contrato Primitivo da Sndeda'4t denn:rdr-ada 
"B1UTO & SAMfAIÓ CÓ.N;SÜLTÔRJ.A. 
'JURIDICA e ADVOCACIA", no Uvro·n• ll·A, ns. 
083. a 088, da Secreraria de. Registro dt Sociedade -de 
Advogados, de."J Seção da OABIBA. conforme 
decisão ex·arada e·m l8/0W1l. 

Salvador, 28/0812012. 

/o<J· ~( O<.<.t· R .':'"" -r::-; 
~ei "tlliínll'. · ;Jt;Ji bfe 

. seerctã~taJ 
OAB/BA 
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reJatfras a di,e.ito individual de·socio~ que-não podulo ocorrer sem o .seu:consenti1n~n~~ 

expresso-. 

Parágrafo t"mfoo. ·~ aJterttçlSes contratuais tom.adas por d_eliberaç.lo majoritária serio 

assinadas por tlmios sócios quantos bastem para earaetcrizá-la.. 

CLÁUSULA DÊCfMA SEXT ;,.. Os &ócios dcelaram que não; exercem nenhum cargo 

ou função incompatível cam 1l advocacia ôu qué gt:re impeilmento· para seu exercício 

na conseeuç!o dos objetivos sociais.. que nlo participam de outra sociedade. registrada 

no mesrpo Conselho Seccl6ruu e que não estão incúrsos cm nenhum dos e.rim~ que os 

impediria de participar de SX>ciedades. 

. : CLÁUSULA DÊCIM'À st'frMA. Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA para 

\ d~ as dúvidas e ~ovófsias a respêito dest~nx1mràt0. 

E por estarem jusw c:acô~ as ~s aáinam:..o:~ co~ ·em·vias ·de igUal 

.. teor e forma. na pr~ya de duas· teãmunbas ins'trumentirlas. 

Salvador, 18 de-jullió de:2012. 

-~~s--~ 
DAYANA ALMBIDA FRAGA SAMPAIO 

. . . . 

. 1 

.. , 

"'1""· .,.,,,..,..,._ ...... ·••'"' - .._. ........ ......,..;.... .... ,. . .,.~ ..... .., • ......,;.....,,...•~Á...,..._.,.,,,.,,.......,..,~ ... 11 .... _.._...,, ..... , .. ,. '• ••• •. ..._ ... .,.,....,._, •. ~~.,._ ......, AI••·~......,•.-..-. -. ....... -.--.- ••..t, 

Testem Unhas: 

• 9 •••• , •• 

t. .. ~& -\L-0 ,. 2. ~f.b.~.-'.$.&tf'-
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"<AL·rnrt:AÇÀO E Tl~NSFOl~M~Ç~O DE)SPP~Dt\,~,~ nE~~ánYOGAJ)OS F.M 
SOCIEDADE IND.JVIDUAJ;;nE Ai).Võ~uACIA . 

• : • ·, \ ' • .J. • •• ·: • ....... • • 

" HA~ISSP~ ~;·-~~y~:;;~~;~1}.J~~J~~,~·~~~ilefro! soJt~iro~'.~4f"t·.~µo, -i1}scritQ~.~~ OA:f3/B~ 
"· .. sob t1º 2_ 9_~· __ ._460;#_:C_ HF:;k.'()1~_:"~_.-:_·· .. ·.·-~_-_)i~Si:. .. re_·s_·_1id __ en_ ttl'._e.;:1· -:'·l\··11;<_'· ....... i, • . :. :_.s_·_i_:tM_'·_1~ __ ' ap· ·_i~·· ·.· .... ·., '~ltúâ·, do .. s • . . . .. ;• .. ·-'. ~·)'P.~:.~~~~F. .. •·-t· :v.i;y_~- n~ .,,,\ :~~ .. ...,. 'fi'""°'· ... "' . . . .. . . 
.. · Pi nt1\5s.ilgos, Óº 2 Í 2, ~~~4~h!!1iiO M~~~t~~~f:.;}~L: . .~ .. ~~t• 90j( ,~, 

DA YANA ALMElDA:'·FRAGA: SA.:M;V-A'."10, brasildra. tnsA~~ -àdvogadii, i~6rittt nu 
O.~H~A; sob nº 36..(º~' CPP ·01.~q};?.5.5-83, residente e c.lom~i;~iàdn nu ciqade de· 
MutuipeiBA. na Rua,;S~nfürdo Sarawió, 44, .. pentro. 

; ~ • > t • . . ; • 

t':ninis ;-;<k~ins di1 Sol'i~dml~ de Advog:ldos BRITO <..'l SAMJ>Af() CONSULTOH.IA 
.JUHÍDICA E ADVOCACIA, regislrAdü n& Of\B snb º'1)0 2v.70/2p12 ~i,~-~·iq~1~.qJ2. 
iúsühu no CNPJ/MF liº. 17J23J9)ÍÓ001-06, com sede Rtia·~.ftir'.;lt(:j)~es B~rie~Ú~~'Afo~ .. -

:if?/Ç.en t ro, u ~ai~a - ~.irt~•-~~:- csp~;;·,~?·:l:J~Q~9.q90~. _49qk$~~~ i.cç~~ia~~Rç~_i~~~vh~~~ ::~9.t~:\ 
, ···!.... ... .- . . .. _ ..... -...... :·:. ·. -~., .... \.-, .~ .... , .. ·"L<.,,.,._.·~'·· .. • .:i,..,l',,M:1-.. ...,., ., .. ~; . ...... . 

: ~~:i#L,rado ·ncst~ ~D~s.~~~;:$c?,~-:_t>:~f.-'.~f 70120.q;·_4~.-a,~~stfüs.::~f·$.bb_ .::·· ~~~~·1:\<t ~'\::~'.·:·.,~~;; 
cm 2 810 812 o 12. tem etltre., si~ Justa e ·contruh.lda a presente· nttcraçS : >e:·.ti.i.t.i?formaÇifo en' · 
Sociedncle Individual de Advocaciu, conforme as seguintes condições::. 

1. Alt~ra-~e a rtl410 , so~iéll puru HALISSON .m~tro. SOCIEl~ADE 
INJ>IVlDUAL E>E'WDVGCACJA; 

2. A súcia DA VAN·/\ ALMEll>A .FRAGA SAMPAIO i·fo1; este nto;·:~füa7~e dn 
sociedade. cedendo e tnmsferindo us quotas de sua titularidade, no :sódo 
111\LISSON SILVA Dli: BRITO; 

·'· l·.111 \'isra das alt~:rações acinrn ddibcn:tdas. os sócios resolvem ccmsolidur u 

Cu111rn10 SocinL adec1unndo·o as chíu:iulns acingid,1s e demui-s ... a Lei f~edernJ n\• 

J 3.247/16~ que passa u vigorur com a seguinte rooüçâo: 

~ª"'';;. __ ,,,_ ... ,.,,.,... . .,~-~._,,_,,_ ... _ 
Wói---'""-~---~-~-~~---~~-=;...:;;.:;.:;==.:.:.::.:::=·=·=.--.=-=--:;::; .. -;;;:.:· .. :.;::.:;::;.·:===~·,...:;:;.· . ..,.;:;;,,·;;.:.:,··, ... ;;;·-:;;:..-~·::; .. :;::-·-;i:":i!:i:·.:=====-=====·~=· ·=-=---:.:;;··;:::.:·:;,..-.:;.;"'··•:.:.,;..-;,;::.;.,·-.. ;;;;!··..-t·:.;:_· ,;_e .•• 
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~::·?T·:~rnrnv~r~. :;:~~~l~rnf~w~~r;·r'.:, · ···:~: , ... 
' "'•tl'~;;:."'~"'.'.--~~ç.t:·•:ló~~\t-;,, .. ;~i;"·"·~· '·t.·.ti~~k . . (· 

:. • . ··.'~\~~r~t· .1~-::·~íi_.: :·1~/ ·~:-;~~f:'.:-.~:·. , . 
'• .. ,:j 

CONSOLll>AÇÁ.O DO CONTRA'l'p SOCIAL DE-SOCIEDAl)E:lNDIVIJ)UAL 
DE ADVOCACIA 

Pelo. presente instr~tme~to· p~~lc.u'~~f..!HALISSON. Slb~~:}>~.:~~~~~~: :~~fl!iro, 
solteu?: advogado, anscnto.napA~~~~'.sob n.º 29.400,:~~rW.~~~?tf~~?::t~J~~~. 
domic1hado. nesta Cnpital,. º~t~~~:~~~~~l~~s~~gQ~i n_~ 2l~{Oond~~~OU:1~.·~'-·~e<>, 
Ed; u~'·:de· Creta, Ap~-i903.)i~~~~~™11,Ul.Sérçiedàde 1ndtyld~;~J- d~~~~~d~~:qu;~ se 

' .. • .·,~ > :~ '".J.,• :"~." .. ; ,'.,'''1·~·-.tii, .. M-,.~.,.r_ .. ,,,,•,-... ,.. 'tl~f~~~'•,\ ..... • ••, 
regeri pelàs segriintes•tt•)i$µl~:~fr:si~+~W·:·· :.-:~,·1:··:: : ·.··" · ····., ~;--:;:-t, '., · 

' ·~ •. :' ·;·; : : .. -:.,, ':~. ,··~·~< \.1-'::/ t.' - ' . ' "1 · 
.. , ..... 0\1.h.ULO 1, ·' .... 

... ~·t·;:;f··~i,..%Lf .. .'>: .... :.,·.~;· · ;, 
Ri\~~J.~~GIAL·E'.SlIDB 

. . ... ::::UJVr_~~·. . .<:-..:: '. .>:.. . . ::, • . ;· . . 
Cláusula lª - A razão social ad~t.ã'# é H~lisson Brito·· So.cfodu~e l.~~,ivipual de 
Advo<Al~i~ e rege-se p~~q:'.J~,_statu~r~!~~yo~uCia .c.:9n.Ot.\B,-(~(~.l~;~~·-~06 de 04:9.e julho 
de 1994 . com ·:\~.:11l~rÀ:-·" ,.. ·Uf [)A'f.:~~:247 de~ tZ'A~1J'hn~iro~::w·~1ll1· .. ~. · · .. · ::t:t~u :'.R"·mil~ento 

,j ~. .· :~;:,•;'·'')~ •. • .. ~ •• !\.~ ... ;··,_1•:·.-.~~'~l~.~:~~~' .. '' .. ''"':::/,,i) .. A·;· ':~.~;..:d .... ~".~~.':.•:f.:;<:..~:. i .. :1. ~.·.,~·"~;·:.j~ .. rat~~~lr._T • 
Ge.ral Códi. o "·de··.:_e_._1t ..... ··t·.' :tr .. ··_·.·<i{.=·.·_1"_1n~ ... · .. :]_~·.r_-... -.v·_ 1. ·~·côs'-;:e.·J.·~ .. ~w._ .. _:·.· .eir~ .... \~ ao_~s_"_:_·· lo ... • g ... -.-.:~!"'.~ · ~~t.~·--1~·. · .·P: .. ~. ~~- ... "" .... -,,-~i~-7.,.;il:f"t· 1-...r-·;!i~:;,"-.- j '.pc 
Conselho Federaras' 6t9!~nf.do~.A.~~ô~po·s:·do Br~'sif\ · · :·:::·r,t~"_".) 1 ::;~~::·: • _' J'·''': ::~ .\ 

Pará.grafo lº. A S~dcdade tem scde_.iw. .. qidadc -~~:·-~~~~'-~:~~*~~:_'.~~).~µ~·-.~~fl'.~~ . 
Bahia, na Rua ls~ua~ Alves, n. 1~--q~i:i.~tº .S~q:.Ç~~~-~~~Vaq,,p;f~~:"~·.~71-02~.,·:~~!~P..~ ·~· · 
(71) 99201-2060, e ... muil: contuto@füdiS$ónbtilcú1Cl~Jir. 

' . . . ' . ,,. ; . ' . ~. ~ 

'._ . i' 

Purágriifo 'J!>~· P:<>~:er~q s~r aben~:{'j~j~~f;~~spe~~~~aa:as pprm~ da Q~de.m 9~·Ady-e>pdos 
d0:;Hmsil 1 cstartdo:osóclo obtiit~pf·~~,~~CrJçâO'SUpl~mentar:.-. . . . '· 

CAPITULO n 

DO OBJETO SOCIAL 

Uüusula 2;' · A Sociedade tem por objeto a prestação uc serviços :de CQllSUl(orüi,jµridica 
e advocacia. . . . . , · · ·:; 

Parágrafo µnico. Os serviços privativos da ndvocttcili, confom,1e d~$.êlplJMdà no ~t#Juto 
da Advocaciu e da OAB (art. J"), serão exercido\\ pm seu só~i-~ ~u_,-~ye:ôtu~lmenj~~ .Pelos 
advogados que a ela se: integrem medfoni~ vínculo empregatício ou contihto de 
u~sodação. .. 

CAPfTU LO rr 1 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Y - O capital social é de RS20.0UO,O<J (vinl\: mil reais), dividido cm 20 mil 
quot:as no valor de R$1,00 (um teal) cada uma. 1otaJmtnre subscritas:e.fotegralizidL~'em 
moeda conenle pdo ~ócio. ' \ 

~ 

.............. ·-· .. -· .... ~· ... ' ...... _ - ·--- ... -····. -- .. ~ ... :...: .. --:.';.";".~·:: .. · ... 
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CAPÍTULO lV 

DA RESPONS.ABILlDADE.·00:$"C:>CtC> 

Clúu~ulu 4;' - Além da Sociedade, o ·sóéio responde subsidiária· e -iHmitaaamente pdos 

d~mos y~lUsados no.s, ~,lie.1.lte~,~ ~~t ªÇ·~? ou ~mi$~ã~, .P~· ·~;f~~-~~foio _da àâvocacia, senl 
prcju,i~<) du rcsponsa9J1JdQ#R-~is~~pHnu.t~-~.m gue 1>9~~~j~l!Ô.r~h.i 

. ' . . • i; ,: ,· : :1 f:: } .? ·: ij{. : .:·- . .. . . ... . ..... /,;~! t~i~~:;:h . 
Paràgrofo C111ico-. As .o.prig~Ções '11~ó )~Jt(uridns de danos Clt~,~~os aos. clie~ies, pó.r açiio 

.. J .. _,,_. ,.,4,... •. ,.,. 
ou omissílo~ 1w exercido dn ndvocacin:. devem r\!cc:bel' o trutol1~ento prcvfstd no Côdigo 
Civil. 

CAJ)Í'l"ULU V 

DA REPRESENTAÇÃO·E OA ADMINISTRAÇÃO 11A SOÇCEDADE 

Clttllsula s~1 
- . A adrt1in.js~r11ção ::t1abe ao útiico sócio acima. qualfflcnªo. HA'.LlSSON 

s_'ILV 1\ DE BRJ_ Tú~.i_._:.;R~'.·t?ij~_,. __ :_,·-~.-.J1t·~;"":l~,~~-:?.:.t_"W~_'.·.P·J.º_·~. ~'.·s_._ •. ó_.~_ju A_d,(rtifü_··~tr~ffor,_ .·e_: -_rep···:.te __ ::~---~·n· ta .. ra a 
Sociedélde tm to.do~V--'st<r<ts~;J.rét:' . -~,~~~~ll.c1' át:· '"~t1-~'i=~ti1:·!>• ... ·iiJ· ··?, · Í· . · • w ·' 1 

,.._ tte em ~ -~ .. i,.\.·:~ i;· , .. ·!' ·1~~, ., :l~iil!~·''W~~~, : 1t1.~~íQl},~JF ~~.9::. 
Jui.zo '.'u. fom d~le ~~~<~;~~~~~-(~~~-~;, :~ .. :\~--~~is 
1.· 1 nsu tuu;õcs h na1mein~s; .pode.,J~~: .~ss1 nar · ·qu~l'squer :~.octt~nen~o~,, ab':Jr, ~~~~rmr e 
movimentar contas bai1·~iídaS.:;. Çpi~sti:tuir. procuí·~idor(es) ·''acf'. ·neg~füa'\ comfr.tpúdcn:s 
determinados etempà.-éêftq'd~'.ft1~haã(ô. . 

P~rílgrnfo único. Dt.~nrro dos linl'ités ~csJnbeJecidmrna 1e·gi$laçãp dQ:.'.WP9~•Q·d~ rc11dt~, o 
sócio poderü ter rctir:idns mci1snis a rindo de prb·lnbore, cujos ·valÓ1'.~$:0·~~~Qj~y~dos â 
l..'tttlli.1 dL' dcsJh~~a;-; ~1..·ntis d~t S\td\.!dad~. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAíS 

Cláusulu 611 
- O cxercicio social coillçidc com ~;l:l~º civiL·A.Q· ÜJ;tal .de ca~à ex-ercí·cio 

lcvanlar-sc-n (.) bnfanço geral da s.oci~ihldc para-t~püt;nçi'iQ d.o~·r.(:slllJados e dos pi-ejuízos. 
atribuindo-se no sócio o que ·for upurtldQ. 

Padgl'afo único. /\ Socicdudc poderi1 apreseowr bnlanços mensais e distribuir os 
resultados H cuda.mês ou nos peftqdos,quc o sócio decidir. 

C'.APiTULO VII 

DA fJllR:\(.ÀO DA SOCIEDADE. MORTE DO SÓCIO E OUTROS EVENTOS. 

Clúusuh.1 8:' -~ ~fü~ hipúlcses de nlúítt:. inc.:apa~id<1d~. insol\'ên<:iu. cancelamento da 

inscriçfü> profissional do sócio, a Socíc.!dmk csumi dissolvidu. 

' ~~m::m-~------·..--.·-10~·~-~._ . .,._.--.,.•• ... r~ 
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CAPÍTtlLU VIII 

FORO CONTRATUAL 

Cl1iusula 9" - Fica eleito o fC>ro da ~$\#d.e d!l,Sat1~,t\l.!\AniP:.4!l J~lís. ~do tla,Babin, 
parn c1ií"in1ir as qucst9r~ .. eJ.t~nH~,,9?:.8m~~,i~e it~~0o~~~füB~~:~°'Pinl ~kç;tus·na dei quatquc·r 
outro, por mais privB:~giudp q~ie ~t;Ít\. '·;- · · · · ! , 1 

CAPfrUl.O IX 

DlSPO~IÇÔES GERAIS 
. 1 

Clãu~u.ln 'l 0" ~ O s~o_td'.id~~ani'q\)·~f:.ii~9~;~;~~e: car~~ .. ~;~~~;~j~ público :q~~\~)l'igine 
imt~~i.nwntü ou im:ti1l1patnfüJdaâo\1~UrÇ~id,õ i\o fa1atl1.tttda <lA-lh~·qne nfio,éSut \ticursa 
em :fienhum cios t~r-inl~s· previ$JQs ej11 ,·~i· iín1'.l<:dind1.)-o de parlictipsrdµ.~:oocietftLdes. 

Cl:1usulu l l. ·· Ucduru, ou~rossim. não purti~ipar dü oLHril socJ~\tad~ q~~~~~yyg~~ps, não 

kr constituído rnqi!t~ :ç.tf·. jtnw; .~o:ciÇ.qacc unip~s~c-~nl .. de ;;;~q.vos~~ía. iiéi~~{-fijnegrar. 
simullm1cumente. socf~d~'d~~-~~?:~~:Y9~fl9s. e ... ~.<~$t~~~9.~·w~iJ,~~~9iW:#e advoc4~ía, com 

S(!dt:. ou íi 1 í~1l na tnes"'1_~~~-~~;ft:td:fi!B~~f;:~.C,~tf\~,§~~q~~~~:_;'. ;· ·. ··: 1

; • · • ">.· · 
: t>··., .. ·· :··,;.:.F:')t<.\ .. ·' :·· : ... ;~::;.';'.;:: :r': ;:A\~'':';.~-:'t.; .. ~,-"1 . . .l ... '. 

Os···· só~~os assinam.: :~~;;~)~ffl·~~~\i~'.i?,~~l~~m.~l~~~~·:·'.~~i.~) :··: ~t~W~$~~~~:~~~r~'~l9ª·:~t~~: duas 
tcst':.-nHinllas · · "· · ··< ·: ~·. · . ".. . .:·':r.'. l.; ··'. · .. ~·:. : · • 

·.~ · .... · : · :~.. ."· "· .;·.•-·;.~·;::-.':.~_,,··.c'.:.·-...... :··'·!l 

Sulvndür - Bahia. 26 de lcvereírô de 20 l 6. 

! l;\l.!SSO!'\ :-\1 i. V,, I)!~ BHITO - SÓCIO JU-.MANESCTNTE 

(....,..,· í• ... . r~ 
. "~-~ .. ~,.~-·~--~--·"-~---~,·~ ...... ;;o ..... Y'fr,_... .......... _ • ..,!_ 

~ '( 

DA YANA ALMEIDA FRAGA SAMPAIO-· SÓCIA RETIRANTE 

·. 

R('· 1 J ·~·e' o~ .. ,..>j·~C' 
.1. ·-. • " _.) _:) ··-· t: ., 
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INSTRlJM~:NTO PAUTlCULAR OE ALTERAÇÃO DE CONTRATO.SOCIAL 

Pdo presente instrumento particular: 

llALlSSON SIL \'A DE BRITO, bra~ilciro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/BA sob nº 
19.460, CPF/MF sob o n" O 12.386.945 .. 51, residente e domiciliado ne.c;ta Capilnl na Rua dos 
Pintassilgos, nº 212, Condomlnio Mediterrâneo. Ed. Ilha de.Creta, Aptº 903; 

t'inico sócio do cscrih.\ric1 HALISSON BRLTO SOCJ~l>AJ).E. INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, reglsu-ndo ·na· OAB sob o nº 217012012.:cm ~sf-Osf.2fü.2. instrita rio·€NPJ/MF 
nº l 7.325J93/000J°-ô6. com sede nn Travessa lzaias Alves, n. f;JO, Bairr,o. São -Cristóvão, 
CEP.: 44.570.;000, com !ieu Contrato Social devi4amente registrado nestu O.Scçito sob o n111 

2170/20.12 de Rcgisl,(ls de Socicdad~ ·de Advogádos .cm 28/08/20.1'2, tem entre ,;i, justa e 
contrntadn a presente altêmçfto do"er1dereço da Sociedade Individual de Advocacia~ confonne 
a:; seguintes condições; 

CLÁUSULA PRIMRIRA. A socicdncic que. estava estabelecida nn cidade de Santo Antônio 
de Jesus. nn Travessa lzaiu~ Alves. n. J 30. Bairro São Cristóvão. CEP.: 44570-000, passa, 
através deSte ato, n exercer suas ntividades nn Rua remandes Barreto, n" 104 D, Centro, 
Uhalra • Bahia, CEP 45.3 J0-000. 

CLÁUSijl~ SEGU~.l)A. Ficam ratificadas todns as domais ctóusulas do Contrato Social. 
que não:CQlidam com o p,re~entc instrumento. 

. / 

Salvador, 26 de abnl de 2018. 'til,,- ~ _ / 
HALISSON SILVA ol..2 .. -..,...,.. 

... LIUON Sll.VA l)f eM'O 
BRITO o~GS: :ctiot.261~16:n-o•·w 

HALISSON SILVA DE· BRITO 

Teslcmunhus: 

(. L; é?l:S p "'-~',,,.,. ~~ -

RG: 'Jt-- ;l % s- o 9 q b 

CPF: O.(.f + ~ bD ~ .? $ S" '' 

2. -~~ f>.,1UUA 

RG: l l 04 13 df1. ro 
CPF: O/..t r 3 Z '1 3 i-5 01 
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Fica nesta data averbada à mar~m do Registro 
Primitivo sob nº 2170/2012 a Alteraçio-.Contr.atual da 
S~i~~dc dcnQminnda "HALISSON, BRlT.O 
SOCIEOAJ)E JNDIVIDUAL DE AOVOCAÇIA'\ 
no Livro: l39~A, n. 081, da Secretaria de Regis.tr!> de 
Sociedade de. Advogados desta ·S~ da OAB1BA. 
conforme decisão exarado cm 06/07/%018. 

Salvador. 06/07/2018. 

e__...._ ·- ..e.-- ;e--. . 

~:z •t•ii•'" f.c111I 
r.J.\lltOA 
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CAMARA MUNICIPAL DE UBAÍRA 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, SIN 
Ubaíra - Bahia 
CNPJ Nº 16.434.714/0001-48 

CERTIDÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBAÍRA, NO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNP J n. 16.434.714/0001-48, com 

~ sede n.a Praça dos Três Poderes, S/N, Ubaíra -Bahia, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Sr. Presidente MARCELO MUNIZ BARRETO 

ANDRADE, brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 983.933.405-00, portador do 

RG n. 0566430800 SSP /BA, CERTIFICA, para os devidos fins, que os 

advogados integrantes do escritório HAUSSON BRITO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n. 17.325.393/0001-06, com sede na Rua Fernandes Barreto, nº 

1040, Centro, Ubaíra - Bahia, tendo como responsável técnico HAUSSON 

SILVA DE BRITO, inscrito na OAB/BA 29.460, endereço eletrônico 

~ contato@halissonbrito.adv.br, prestaram, nos anos de 2015 a 2020, 

relevantes e especializados serviços assessoria e consultoria jurídica voltada 

para as atividades do Poder Legislativo, na área de direito constitucional, 

administrativo, legislativo e tributário, envolvendo assuntos relacionados a 

orçamento, organização administrativa, servidor público, licitações e 

contratos administrativos, analise de constitucionalidade e legalidade dos 

atos administrativos, bens patrimoniais, reforma administrativa, bem como 

nas áreas de fiscalização e controle das contas públicas. 

Ubaira - Bahia, 31 de dezembro de 2020. 

A ARA MUNICIPAL DE UBAÍRA 
Pr 
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Câmara 1\!lunicipal de 1\1utuípe 
e.o.e - D.460.332; 0001-09 
Ff,nclFax: (o•-7 5) 36.15-2261 

Rnn Jnst" ~111onmz Nascirnento. Jt'"' 65 
Nlutuipe - Bahia t,. "'- --- __ :=., ." 

• • !..- ~ r: •. • . ...- . 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATfCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para os fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que o escritório HALISSON BRITO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. 17.325.393/0001-06, com sede na Rua Fernandes 

Barreto, nº 1040, Centro, Ubaíra - Bahia, endereço eletrônico 

contato@halissonbrito.adv.br, presta serviços advocatícios e técnicos de 

natureza jurídica na área de direito constitucional, administrativo e 

tributário, envolvendo dentre outros, assuntos relacionados a orçamento, 

organização administrativa, servidor público, licitações e contratos 

administrativos, analise de constitucionalidade e legalidade dos atos 

administrativos, bens patrimoniais, reforma administrativa, assessoria e 

consultoria de serviços advocatícios, bem como nas áreas de fiscalização e 

controle das contas públicas, para a CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUÍPE, 

pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no CNP J n. 

13.460.332/0001-09. com sede na Rua José Thomaz Nascimento, nº 065 -

Centro. Mutuípe - BA, neste ato representado pelo Sr. Presidente 

JOSAPHAT SILVA LEMOS. brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 244.142. 985-04, 

portador do RG n. 02.682.117-60 SSP/BA. 

Mutuípe - Bahia, 31 de dezembro de 2020 . 

. ~~STv( ~ 
6 CÂMÀRA MUNICIPAL DE MUTUÍPE 

Presidente Josaphat Silva lemos 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 82 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 31/05/2021 16:33:29, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 31/05/2021 19:19:55
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ff458739-febd-4577-a9fc-d9734261c3ea



ESTADO DA BAHIA ~ GOVERNO DE , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAÍRA ~ ~ UBAIRA 
GABINETE no PREFEITO r· MAISTIWIALHO,NOVASCONQUISTAS 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE UBAIRA - BA, ente jurídico de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.910.690/0001-68, estabelecido na Praça dos 
Três Poderes, nº 39, Centro, Ubaíra - BA, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal FRED MUNIZ BARRETO ANDRADE, declara para fins licitatórios, que 
a empresa HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 17.325.393/0001-06, com 
sede na Rua Fernandes Barreto, nº 1040, Centro, Ubaíra - Bahia, representada 
por seu sócio Dr. Halisson Silva de Brito, prestou a esse Município, os serviços 
abaixo específicos: 

OBJETO . 
Prestação de serviços advocatfcios e técnicos de natureza jurfdica na área do 
Direito constitucional, administrativo, tributário e trabalhista para ajuizamento 
de medidas necessárias, compreendendo as atividades de advocacia consultiva, 
preventiva e contenciosa, especificamente na área direito administrativo 
municipal, atuação preventiva junto ao Ministério Público Local e Ministério 
Público Federal, defesa junto as Cortes de Contas - TCM, TCE e TCU, entidades 
da administração d~reta e indireta da União e do Estado, regularização das 
pendências jurídicas junto ao CAUC/SIAFI, revisão de editais, emissão de 
parecer jurídico e análise de processos administrativos junto aos Setores de 
Licitações, Contratos e Convênios do Município, elaboração ·de projetos de lei 
de competência exclusiva do Município, sendo os serviços prestados no mais 
alto nível técnico e profissional. 
PERÍODO 
02/01/2017 a 31/12/2017 
02/01/2018 a 31/12/2018 
02/01/2019 a 31/12/2019 
02/01/2020 a 31/12/2020 

Atestamos que os serviços contratados foram executados satisfatoriamente, 
não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Gabinete do Prefeito de Ubaíra, em 30 de dezembro de 2020. 

~~ 
FRED MUNIZ BARRETO ANDRADE 

Prefeito 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE JIQUIRIÇÁ-BA 
CNPJ 13.764.659/0001-66 - Praça Dom Florêncio, 92, Centro, Jiqulriçá • Bahia, CEP 45.470-000 

Tel.: 75-3651-2224 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE JIQUIRIÇÁ-BA, situada à Praça Dom Florêncio, 92, Centro, CNPJ -

13.764.659/0001-66, atesta que a empresa BRITO & SAMPAIO CONSULTORIA 

JURIDÍCA E ADVOCACIA, CNPJ nº 17.325.393/0001-06, tendo como responsável técrúco 

o Dr. HALISSON S1LV A DE BRITO, inscrito na OAB/BA 29.460, estabelecida na Rua 

ternandes Barreto, nº 104D, Centro, na Cidade de Ubaíra/BA, prestou serviços 

especializados na área de assessoria e consultoria jurídica na gestão de contratos e 

convênios do Município, bem como sua prestação de contas aos órgãos concedentes, 

Tribunais de Contas e Órgãos de Controle, conforme Inexigibilidade nº 003/2019 e 

Contrato nº 17 /2019. 

Atestamos que os serviços foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Jiquiriçá-Ba, 28 de dezembro de 2020. 

Prefeito 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia, CEP 45.300-000 

Tel.: (75) 3634-3977 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BRITO & SAMPAIO CONSULTORIA JURIDICA E 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.325.393/0001-06, estabelecida, na Rua Fernandes 

Barreto, n2104D, Bairro Centro, Ubaíra/Bahia, CEP 45.310-000, prestou serviços de serviços 

técnicos profissionais especializados, para prestar assessoria e consultoria jurídica na gestão de 

contratos e convênios do Município, bem como sua prestação de contas aos órgãos concedentes, 

Tribunais de Contas e Órgãos de Controle, no período de março de 2018 a dezembro de 2020, 

~ para Prefeitura Municipal de Amargosa. Os trabalhos presenciais foram realizados em quatro 

etapas, da seguinte forma: 

1- Coleta de dados - verificar perante a Justiça Comum e Federal, seja na primeira e na segunda 

instância, de todos os processos em tramitação onde o Município seja autor ou réu; além dos 

tribunais superiores. 

li - Estruturação os trabalhos - elaboração de proposta de atuação dos agentes públicos para 

atingir os objetivos de contenção dos litígios e composição daqueles, se for o caso, em tramitação 

nos precatórios da Justiça Comum e Federal. 

Ili - Aprimoramento da legislação - adequação da legislação municipal aos hodiernos 

entendimentos jurisprudenciais e doutrinários, mediante rígido acompanhamento da evolução das 

relações jurídicas na arrecadação de tributos, de modo reduzir os questionamentos 

administrativos e judiciais. 

IV - Treinamento da equipe - acompanhamento dos trabalhos dos servidores do Poder Executivo, 

especialmente aqueles lotados na Assessoria Jurídica, nos Departamento de Recursos Humanos, 

no Gabinete do Prefeito e no Departamento de Tributos, realizando periodicamente encontros 

para tratar dos temas que envolvam maior questionamento. 

Atestamos, ainda, que o serviço foi executado satisfatoriamente, não existindo, em nossos 

registros até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Amargosa, 30 de dezembro de 2020 . 

.IÍllio J,J~. an~o~ 
Pi~t, Mm icipal 
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\[Btf1flg ESTADO DA BAHIA 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES .l GABINETE DO PREFEITO ~.m:~~ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE BREJÕES, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J/MF 
sob o n. 14.197. 768/0001-01, com sede na Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, Centro, Brejões
BA, CEP 45.325-000, neste ato representado pelo chefe do Poder Executivo Municipal, o Sr. 
ALESSANDRO RODRIGUES BRANDÃO CORREIA, vem através do presente, ATESTAR a 
Capacidade Técnica da empresa BRITO & SAMPAIO CONSULTORIA JURÍDICA E 
ADVOCACIA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17 .325.393/0001-06, sediada na Rua Fernandes 
Barreto, nº 1040, Centro, CEP: 45.310-000, Ubaíra - BA, tendo em vista de ter prestado 
serviços especializados de consultoria e assessoria jurídica no ano de 2017; consoante descrito 
abaixo: 

1.1. Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e 
assessoria jurídica em Direito Constitucional e Administrativo para a Comissão 
Permanente de Licitações deste Município, elaborando pareceres jurídicos nos processos 
licitatórios, bem como na área de Direito Administrativo, atuando na defesa dos 
interesses da Municipalidade. 

A prestação de serviços acima mencionada refere-se ao Contrato de Prestação de Serviços nº 
007/2017 da lnexigibilidade de Licitação Nº 04/2017. 

Pelo presente atestamos que os serviços foram prestados de forma satisfatória, com 
cumprimento fiel do contrato supracitado, não constando em nossos arquivos nada que 
desabone a conduta dos técnicos da empresa. 

Brejões-Ba, 29 de dezembro de 2017. 

;/:;~1~ 
Ales andro Rodrigues Brandão Correia 

Prefeito 
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~ ESTADO DA BAHIA 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES 
~ .. ,;,~ GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE BREJÕES. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J/MF 
sob o n. 14.197.768/0001-01, com sede na Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, Centro, Brejões
BA, CEP 45.325-000, neste ato representado pelo chefe do Poder Executivo Municipal, o Sr. 
ALESSANDRO RODRIGUES BRANDÃO CORREIA, vem através do presente, AT~STAR a 
Capacidade Técnica da empresa BRITO & SAMPAIO CONSULTORIA JURIDICA E 
ADVOCACIA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.325.393/0001-06, sediada na Rua Fernandes 
Barreto, nº 1040, Centro, CEP: 45.310-000, Ubaíra - BA, tendo em vista de prestar serviços 
especializados de consultoria e assessoria jurídica no ano de 2018; consoante descrito abaixo: 

1.2. Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e 
assessoria jurídica em Direito Constitucional e Administrativo para a Comissão 
Permanente de Licitações deste Município, elaborando pareceres jurídicos nos processos 
licitatórios, bem como na área de Direito Administrativo, atuando na defesa dos 
interesses da Municipalidade. 

A prestação de serviços acima mencionada refere-se ao Segundo Termo Aditivo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 007/2017 da lnexigibilidade de Licitação Nº 04/2017. 

Pelo presente atestamos que os serviços foram prestados de forma satisfatória, com 
cumprimento fiel do contrato supracitado, não constando em nossos arquivos nada que 
desabone a conduta dos técnicos da empresa. 

~rejões-Ba, 28 de dezembro de 2018. 

~~ 
ndro Rodrigues Brandão Correia 

Prefeito 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICiPIO DE BREJÕES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J/MF 
sob o n. 14.197. 768/0001-01, com sede na Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, Centro, Brejões
BA, CEP 45.325-000, neste ato representado pelo chefe do Poder Executivo Municipal, o Sr. 
ALESSANDRO RODRIGUES BRANDÃO CORREIA, vem através do presente, ATESTAR a 
Capacidade Técnica da empresa HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.325.393/0001-06, sediada na Rua Fernandes 
Barreto, nº 1040, Centro, CEP: 45.310-000, Ubaíra - BA, tendo em vista de prestar serviços 
especializados de consultoria e assessoria jurídica no ano de 2019; consoante descrito abaixo: 

1.3. Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e 
assessoria jurídica em Direito Constitucional e Administrativo para a Comissão 
Permanente de Licitações deste Município, elaborando pareceres jurídicos nos processos 
licitatórios, bem como na área de Direito Administrativo, atuando na defesa dos 
interesses da Municipalidade. 

A prestação de serviços acima mencionada refere-se ao Terceiro Termo Aditivo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 007/2017 da lnexigibilidade de Licitação Nº 04/2017. 

Pelo presente atestamos que os serviços foram prestados de forma satisfatória, com 
cumprimento fiel do contrato supracitado, não constando em nossos arquivos nada que 
desabone a conduta dos técnicos da empresa. 

rejões-Ba, 27 de dezembro de 2019. 

Alessandro 
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\s~lci"@g ESTADO DA BAHIA 
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÕES 
~ GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE BREJÕES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J/MF 
sob o n. 14.197.768/0001-01, com sede na Rua Prefeito Mário Meireles, nº 81, Centro, Brejões
BA, CEP 45.325-000, neste ato representado pelo chefe do Poder Executivo Municipal, o Sr. 
ALESSANDRO RODRIGUES BRANDÃO CORREIA, vem através do presente, ATESTAR a 
Capacidade Técnica da empresa HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.325.393/0001-06, sediada na Rua Fernandes 
Barreto, nº 1040, Centro, CEP: 45.310-000, Ubaíra - BA, tendo em vista de prestar serviços 
especializados de consultoria e assessoria jurídica no ano de 2020; consoante descrito abaixo: 

~ 1.4. Prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e 
assessoria jurídica em Direito Constitucional e Administrativo para a Comissão 
Permanente de Licitações deste Município, elaborando pareceres jurídicos nos processos 
licitatórios, bem como na área de Direito Administrativo, atuando na defesa dos 
interesses da Municipalidade. 

A prestação de serviços acima mencionada refere-se ao Quarto Termo Aditivo do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 00712017 da lnexigibilidade de licitação Nº 04/2017. 

Pelo presente atestamos que os serviços foram prestados de forma satisfatória, com 
cumprimento fiel do contrato supracitado, não constando em nossos arquivos nada que 
desabone a conduta dos técnicos da empresa. 

--------- -· - -... ) Brejões-Ba, 29 de dezembro de 2020. 

4111"',,_ 
~ 

ssandro Rodrigues Brandão Correia 
Prefeito 
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l 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ateatamos. para ot.devtdoa flna du direito, que o advogado· HAU81()N SILVA DE BRITO, 

lnacrito na OABIBA n° 29.480, CPF/MF nt 012.388JMH1, com·~ poftallonal na Av. 

Tancredo Nevea, n• 274, Centro l!mprnartal.l~ ~·;~.~.'~ ~ dál 

Arv~a. 8.llVador • ~r ~u ,,_'8 o MU~PJO :D.•:•:~-QJl\hab v'f 
13~0&1StWC>Ot.o&~~ma:Pntf8.JUnicy·M'~.1ltloPb•·Bahla,·oa)~·•~ 
aapeclt\cadóa, no periodo de·(12JOll2010 a 2811212012): 

• SERVIÇOS·EXECUTAOOS: 

al Defesa do Uunlclplo em fUJzo, ativa e passivamente, em todaa e quaisquer açõea 
{Flacat, Trabllbt4ta .e. Patrlmonlan: 

b) Cobran98 Judldal • extrajudldal da dMda attve J. dol4emall.à6dltoa do t4m1dP1o; 

e) Elaboteção da fhbma9(Sea pmtadaa ~laa~ ~ Ftoéf•r·~Mmlfdpal 
em mandados de segurança; 

d) Emlnlo de pareceree sobre proeeaaoa admlnlattallvot e matérla1 reladonadM com 
prooei&o1 Judtdal1 da lnletetee do Munlcfplo; 

e) Apreciação previa dO• plOCOesos de lldtaçlo. 111 minutas de ccntratoa, GOnVênloa, 

acordos e demale atoa relaUvos a ~· ·~• pe1ot 6rglos da 
edtrunlatração direta do Poder Executivo; 

f) Anállte dot aloa de allena910 do patrlmõnfo fmobUlàrto munldpal. bam CIOrnO 

autortzaçlo, permtsdo e concesüo de u60; 

g) Conaunorta Jurfdtca aos órgãos do Poder ExeouUw. ·e da. Admlnlatra~o direta em.geral; 

h) EtaboraÇêo de n\lnUl?f de projetos de Lef •. Daaatol. ~e t\9Pienlol lntamC1: 
1) Part1élpaçto'como;1"i,aranta·da·Comlnao de~,~ pasao·~ de 

vagas emtente1 no 'qüadlo éft;ttvo da M~lldade. 

Cipó - Bahia. 28 de deumbro de 2012. 
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.~··· 

/ UBAíRA 
Pr"fcítura Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAf RA 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE COMPROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSADVOCATÍCIOS 

T~CNICOS DE NATUREZA JURÍDICA 

Atestamos, a pedido do interessado e para os fins de prova, aptidão e 

desempenho e atestado de execução, que o escritório BRITO & SAMPAI 

CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inseri· 

no CNPJ sob o n. 17.325.393/0001-06, tendo como responsável técnico HALISSO 

SILVA DE BRITO, inscrito na OAB/BAsob nº 29.460, CPF/MF sob o n2 012.386.94: 

51, com sede na Rua Fernandes Barreto, n9 104-D, Centro, Ubaíra - Bahia, CEF 

45.310-0000, endereço eletrônico contato@halissonbrito.adv.br, preste 

serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica na área de direit 

administrativo e constitucional, para o MUNICÍPIO DE UBAÍRA - BA, pessc 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNP J n. 13.910.690/000 l -68, co. 

sede na Praça dos Três Poderes. s/n. Centro, Ubaíra - BA. CEP: 45310-000, nes· 

ato representado pelo Sr. Prefeito FÁBIO CRISTIANO ROCHA PINHEIRO, brasileir· 

inscrito no CPF sob o n. 225.861.135-00, portador do RG n. O 1612728-51 SSP /B, 

eleito para o quadriênio 2013/2016, relativo ao planejamento, organização 

execução de processo seletivo simplificado promovido para a Prefeitura e 

Ubaíra, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos qL 

compõe o seu quadro temporário. 

Ubaíra - Bahia, 16 de dezembro de 2016. 

MUNICÍPIO DE UBAÍRA- BA 
FÁBIO CRISTIANO ROCHA PINHEIRO· Prefeito 
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• ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASlL 
SeçÃo do E$tado da Bahb 

Salvador·BA, 25 dt mato 4e 2012 

GP/OF/0500/2012 

Prezado Senhor, 

cumprimentando-o ~ordlalmepte, éómunlco ~a nomeação 
1 

como membro colaborador da COMlSSÃ9 Dé ADVoeACiA P-0.BLJCA da Ordem 
dos Advogados do Brasil,_ Seção da e·ahla, iconforme·P-Of'tatla ptibllcada·do Diário do 

Poder ludldirto, cópa em anexo. 

Aproveito o ensejo para manifestar meus protestos de estlma 

e consideração, pedindo seu- empenho nas atividades para o qual rot· êscothtdo, ~o 

tempo em que desejo· pleno êxito na missão que lhe estamos connando. 

Atendosao/lente 

limo. Sr. 
Dr. HAUSSON SILVA DE-BRITO 
Nesta 
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OAOEM 008 ADVOGADOS DO ORASlL 
Soç!o <lo Et.laOo do Bahhs 

Edltr>I n• 033112 • GPEO 

O Seotelécto-Getal da Ordefl\ doJ~dvogado1do8r~ ~eç.(lo~da 8ahta, ~otlfbt·Da.,_na Na1Clriltrilo d~ 8111\tott RtOrttol\tan. 
lo ·no PtoceQo ~•:,1t'n,Jla0~. ~ra r.«np~•,.•f~-~~dl6PCWlpd 1ri.~*-~--_o~ 1.t cié JVnho·CS.2012- ª' 14 
horaa~·lfa·salà d•:~~~·•:cSietirs~,;~~ad• na ~\#\l·P~-~-~~.ft':,M·:~• Prafl·Tttxth de Frollaa). 
Bame.e1bend04h&ptcMd~ô·comoaredntento de wn tullattWnhl'1'~i dt·ft\ltôdtiOU. Hei Viana Coita ~s~ 
tlo-Oeral. 

ORDEM DOS ADVOGADOS 00 BRMIL 
Soção do ~stado d1 Bthlo 

Edital n• O:M/12 .. SP!O 

ORDEM DOS ADVOGADOS 00 8AASIL 
So9Ao do e'.atado da ~ia 

Edital o• 035112 • SPEO 

o SOG11t6tfo.Oeral (li OrdtmHi~ .~~!ldot do_ ~,u, Se9Ao dp; Uahta. ~ l\_.S. M. t·t\tP. Polfon•. a 8ela. M.fvany doa 
Santo• Mora\5, .lnacrba tt~•~We~~ ~,.Jt 1'1.1_'4, ""'-~º~ ~-~-~~'40. ~ ftOI autos do 
Psoee~ rf 0298612®&.:Plf':O·- \~ dt~t• ~1a~ àt 09 hf>rat, ••-~•~:-.e.Odónaâ, .._.t'O ftu• 

~!1,':!'h:~e~~ci;; :a~Je~~\lia~~.;!~p~~~e~tt~*"'~~'"o .comparlélMtftCO de tu11 
OROeM DOS AOVO<WlOS DO bAASlL 
SaçãodoEatad~daba~a 

Edital n• 038/t 2 • SPEO 

O Secratâ~eral da O~Qm dOlMv~ do 811Sl,l, SoçA~ da18• ubUb .... f,.A, .~:t.M.~IOat. a a.la. 1'49i1P\ar 
Sh'ta Ara6}o Mac6do. loJCtUl:t'l._W'.4J~~:n1t'l1M4 •. p111 ~:··~--~~ ~-iUtat 
d0Ptocul0n'16430l200?,pinr~ .•. 14*}tírlhode-IOJ2.'91W-..~..-.~~~~~-~. 
duldan.RuadoH1itli.1'9"°·8lhó'ltla~ta".T._1deF~•t.\·áltP;'4Ut7~~~~1:3$1~ 
2753, oibendo-thn provtfendat 000tnpaf101mento d9 .uaa &nti11Wn"88, 11 de mata d•~l20tl~ Hii~'COata Pfnto4tcto· 
14l~Geral. 

ORDEM 00S ADVOGADOS 00 SAASIL 
Seção <So E&tado de BaNa 
Gabioàt& da Proald6ncla 

&vtador, 21 do maio de 2012 

SAUL OUAOROS FILHO 
Pro&ldentt 
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Conselho Federal da Ordem 'dos Advogados do Brasil - Plenó 
Processo nu 
Objeto: Inexigibílidade de licitação pela administração pública pata &·contratação direta de 
advogados 
Interessado: Alberto Zacarias Torón e outros 

Cuidam os presentes autos de sallcitaç.ão trnzi~a. a· oste B~4gio CtlnMlÍtQ f~ da 
OAB pelo eminente Ccmselbeiro. ·hoj~ ~egúndo ~'c:r.et4rio da. M~ D.ftejc)ra d•· Qasa. 
Alberto Zacarias Totón~ n~mpanhi\do de outros: coleps ad,v.opdos. açerca da 
possibilidade de contrat•9âo .dlteta de advogado pO.'r entes di ádnüni1ttaçlc p\iblica, 
inex·igido o processo licitat6rio. 

Sobre o tema ~icila9ão .• fundante da montli~de. no trato e manuseio dos .negócios 
públicos. a Constituição Federu1 de 19g.s dispõe. r~spectivamcnte. nos arls. 22. XXVIJ, 37. 
XXI, e 173 § 1º, verbfa: · 

ºArt. 22. Compete privativamente é União legislar sobre; 

( ... ) 

X.XVII .. norrry~s .gemi. de lf.cttaçio ·e contrata~o. em ~'8 a~ ~aJldad~a. pare as 
admini~ções pábllcas dl"Je.~,. •utér~•. e. rundaclo~hi.úcbt;U""o. --· ôlafrfto·.~ederal e 
Municipios, obedecido<> .dl8poáto no art. .37, XXI, e. para ai: umpresu·p6bítmuu1 sadàdade1 de 
economia mista. nos termos do art. 173. §' 11

\ tu:• 

~ Art. 37. A admlnl$~'~º púbRça di~e.- e indire1'; de qu~)quer d0$ Po,d~res da Uni~ •. dos 
E.stsdos, do ·Distrito F,de.._1. :e dos ·~~.~fploa q~ed~c•.,. .. 8C>$ ptl~dJJ)lba de legalidade. 
impessoalidade, moralidade. publtcldade e effc1êncfa e, 'tàmbém, ·ao.s~Ulnte: 

{ ... } 

XXI • ressalvados os casos especlfi~dos na l~~al~ção. as obras, serviços. QOn'lPras e 

alienações-· 8&'.ª.º .. co· .. n-·tratad. o& medl.ante pr~ .... ·. o de Jft.1lt·a· .Ção_.~"~_n_ca .... q_·u. ª .. ;as•.-fit9 ... _u.'.t .. e· · lgu. ·_ª .. ldâde· .. "-.·.·· de_ 
condições a todos os conCQrrentes. com Gl•~a\Jl~s q~é ~itjb.t.leo.m Obrlg~~ d• P•g~menlO, 
mantidas as condt.~e& efeUya~ da propoala, nos ~~ijnos .da fel.. o qu~I •m,nettttt 'ªr(tttthi as 
extgooclas de quaUficaQão lacnloa e econômica rndls}iensévels·- à ,gatantie ·do curnprlmtnto das 
obrigações."' 
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• Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta ConsUtuiçà(), a exploração direta de atividade 
economtce pelo Estaqo só &eré permitida QUao4o neceaaária aos lmperaUvõs da aegutança 
nactonat ou a relevante Interesse colettvo, conformâ definidos em lel. 

§ 1° A lei estabeleeeré o utatuto jurldico da ompresa p<mttca, da .sociedade de ~mia 
mista e da suas subsidláttat qúe explorem atMdade e®nõmtéâ:de: pr~6 ou comerckt~~o 
de bens ou de P.restaçãO de serviços, dispondo .Jtjbto: 1 ... ;JUil .f9,~ .e'.(>Cf(lt ·e fórmas ·de 
nscallzaçAo pelo Estado ~ pel~ sociedade; li · a sujeição ao reglmt ·1~r1~~ próprf(> .dae empres~ 
privadas, Inclusive qu~· áoe·dtrettcs~.:Cbtlgaçõe~ olvts, ~t-. l!J)"~tia t U'lbüt6rioa: trt • 
llcita~lo e contratação de ·<>bras, aervlÇos, compnts e ·allena~a,: oi,-.Vadõl .Qa prtncl'ploa da 
administração pública; IV' .. a constituição e o funcionamento dos conae~ . cte ~m-~o e 
fiscal. com a participação de· acionistas mlnorttérios: V • os manêlatos. a '8Váll8Ç$o ds desemPlnho 
e a responsabilidade dos administradores: 

A matéria. como sabido, foi regulamentada pela Lel nº &.666193. cujos arta. 13 e 25 assim as 
pronunciam: 

·Art. 13. Para os fins desta Lei, con&ideram-se serviços \écnlQOS·pr~atQllahJ •.speclatlzados 
os trabalhos ret~~vos a~ t ·estudos técnlQo&, planejamentont ptOjêt~~b-~1-0ü~>t~sHI .. 
pareoeres. pericias e ~W~{IJÇÕ~.8 ~m gerei~ IU • HJQ~GOrla& OU OOn&l,ll~JOPf1lOQS t àUdltorias 
financeli"as ou ~·tàna•.:· tv · ~lzaçlõ. &upervtt~ ou g_erencla~tnl~ dé gb1118 Qü :Serviços; V • 
patroclnto ou defesa de, C8':JS&s J&JQlplais ou admlnl~ttallvu; VI • ttelttain:e.n~ & apetfelçoamen\o de 
pessoal; VU • restauração· de obraa de arte e· bens dtrvàtor Nalórlce .. § ·11,~tv~ os- ca1os de 
lnexlgibiDdade de licitação, os contratos para a presU.ção de· aervlç0a técnicos ·pro6aak>naf$ 
especializados deverão, preferencialmente. ser celebrados mediante á reallzaÇlo de concotao, 
com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. § 29 Aos servlçoi técrilcoa prevf~lol n~te 
artigo apUca-te. no que couber, o disposto no art 1111 desta Lei.§ 39 A empresa de·pre.su.~ de 
serviçoá técnlcos espectallzados que aprosante Ollaç•o de lnt~9111i\tes ·de 8au co.tPo t~ em 
procedimento licitatório ou ci>rno. ektmento ·de -jusüt.caçêo"dtl dtspfrisa óu '111USglbHldade de 
licitação. ncaré obrigada a· garantir que os referidos Integrantes teá1fiém peaaoal e dlretamente os 
serviços objeto do contrato . ., 

• Art. 25. ~ inexiglve' a licitação quando houver. invlabllidade da competição, em especial: 

( ... ) 

l l • para a contratação de serviços técnicos· enµmeradoa ho art. .ta desta LA!l~ #.CJ. ~lurUD 
singular, com profissionais ou empresas.de notória ~dalliaQlo,; vedada a·lnexrQU:illtdade para 
serviços de publicidade e divulgação.• 

Por sua vez, por ainda pertinente, o Estatuto .d4t Advocacia e cta OAB (Lei oº·&.906/94), 
determina. em seu art. 34, rV, Que '"Constltol infração~dtsclpUtaar angartat dU' casftar causas, com ou 
tem Intervenção de terceiros: 

2 
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Já o art. 5° do Código de euca e OlsctpHna da PA6 prec.lt~ q~e "O ex-.clclo da advocacia 
é inoompatJvef com qualquer procedimento de merc&nlftlz&çêO. • 0 8rl 70. em HgUfda. 8mtmata B 
questão: "t vedado o oferecimento de sef'Vlços profl~sionals que tmpOquem. direta ou 
indiretamente, incuk:eçlo_ u-. captação de clientela.· 

Agora. podemos enfrentar o mérito deste processo' adminl&traUvo. 

A questão central cinge-se é natureza slngular:da prest.,91:<>-d&.servlço& proflsaionals 
advocaUcio. Submeter·se·.fam os mesmo és regres gerais llcltatOtlas ·ou setlam eles Inerentes aos 
dlspositlvos que as excepctonam? 

A Ord(#ll .~ -~~~'~' çto .Brt.en •. por aeu órQIO·mé~O!,e~e Egrég~ Conselho Federal, 
em sessão plenétfa tea~da a 9 ~ ~~embro de 2Q0.2. enf1ent~µ.~.UJma·eaprovou~ à 
unanimidade, parecer dC> Uüstre Conselheiro Federal: Sérgio F&rraz· qu,a.::,atendendcM) ~n~ulta do 
Instituto Brastleiro de Direito AdminlslrtlUvo. no Processo nõ 003412002lCOP, cuja conctuslo 
caminhou na seguinte linha objetiva· 

.. A contratação dlrata, pela Administração Pública, sem_ llcltação. pois. (aquJ legalmente 
tnexigfvel). de advogado. sobré nao Infringir o artigo i 32 da Co~tulÇlo ;Flderat, .- a Lei 8.888193, 
representa. nos quadros de.singularkfade sub}etlva e objetiva. aqui trâçados. vanoso reforço é 
atividade administrativa e ao Interesse pôbllco:1 

No mesmo opúsculo, Ferraz cita, para fundam$ntar a lfje que def~e. entre outros, 
acórdão do STF, no RHC 72.830"8·RO! aqui com trebho colacJonadQ. por oportUno, com o 
seguinte teor: 

"Acrescente.se que a contratação de advog~do. dt•J)en$t IJctJaÇã.Q.:<J.a4o qt,te. a flllti~ exige. 
inclusive, 8$pecialim~O •. certo que SO trata.de. trab&lt\O :fnttletwe1/Jm~'8f'10ifdÍ: ••r:-tÁfilrlSO e!". 
termos: de prêço ma~ batxo;·Nes.ta Unha·. Q trabalho qe um mêdle», ol)ttadq. t~lne-se 1ubertura 
de llcltaÇão para a cóntra• d~ .um médico cirurgião para realliatr ~rq~la num servidor. Eaae 
absurdo somente seria admtlslv.et 1lUll111 sociedade que não ~J>e:®"Cflf1'8.tvalore$. O mesmo 
pode ser dito em relação a~ ~dvog•4<J~ qµ,, tem por'Tlasêo:dafendar·iriu.»n~~ía8s:~do Estado,.que 
tem por missão·a defesa dares publica ... (Relator Ministro Cartos'.V&tlO&o) 

Frtse-se. na$le momento da ratio que preside e;i. vota, .que a dls.~ que tem,·animado 
doutrinadores e membros de õtglcs admfnlatrallvos, tanto:de acfvocacta,pôbltca quant~ 
responsâveis pela apreciação-de contas p\lbllca6' be~- ~s~ft'.rl ~ ·dó.Mfnlstdrio '.Públ1oo 11 
Jurisdicionais, aponta, fúnda.meotalmenle. para dois efemeJ).los .... ~18-à:balla.. O ptlmefro diz 
respeito à naturez.a slng~ler da preataQlo de:serVlços! proftUtcnéls ~llêfot. O:.s19uado~ • 
suscitar maior polêmica ainda. coneerhente é sua ev~ntuaUdade ou conttnuldade regular por cetto 
prazo. 

1 Pernu. Sé~io. Cun1rr11açdo df! Servlc,VJ.r dr. .4d\'m"<Jda """' Adtnin/.tum,'do Puh/U.'4 Brasllia: OA8. 
Con.s.:.lho Fcdctral. 200J, p. IO. 
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Aqul, pa~e caber, de forma deflnltlve. a reaflrmaçãô'de uma·vêtd•in.~smàvel que 
contrasta com posiçõe~ ·~itlôrlcas.-com todas as vêriias. &quivpc.âd8$ de:cCtte~rde ex>ntas pétna_s. 
tais quais o TCU e alguns TCE.s (o do Estado do Rio de Jarietro é o de São Paulo, por ·1nstincia2). 

segundo a qual a singular.idade da prestaçã,o de. $ervíçot adv(;J~t!ÔJ~» em ~a lnvlablUze tl 
:O~pe~~· nece&,•Ma~o PJ'Ôcea~o llcitalório. este; ~leUvad~·doºp~~Pkt® isor\Q(ttía :º• em 
ulltma · an.âttàe, da. ~ft,~~·:_:v_.rtlQal idos .dltertos e geranUat tundam,.nt~ll:~~-d~ -Câtm 
Outubrina. Em bo~ verdape. ~ma celta nada tem a ver com a outf.à.}í(J.lo P.Mclplq da 
npeefaUdade. a lne~tglb.(!l~adti ."9.ca.to em exame. }1ela·ámg~-.,.. ~:~staçlO de 
serviços, se 1mp6e·como0rt·&1aMi à r~ra dacompetlqlo. n0ttêiddtà-da8·~1. 

Por flm. eito rec&riU~·~so do·S.T_F,_em sede,·d~:haba,'-s;~~.(~C188·1~PR. QeJatgr 
Mln. Sepu.' lveda Perten~)f;.~tlfldo.o qu.el: 1. A_p,..eQ~ d0$.~\itfmtil :~ ft0t6tia:.esqectauia,oto_. 
e conflan9a, ao lado-do re1evo do lfabalhcn\ ser conltatadQiPMmlte:~ptfe.lft~de:da 
licitação paro a controta91o dos serviços ne advocac1Z1: 2. E&tremt;:($t{lCUfdad• ela lidti91l~fdé 
serviços de tidvocacla, dafüu. lncompaUbUidado CQt1'l aa Umitaçáet éttce1 e:t&gaia tia profissão (l..el 
8.906/94. art. 34. IV: Código de Êtlca tf Olsclplina da ·oAB, att. 1°). 

Destacam-se 0$ seguintes trechos que enfatizam o teor do precedente acima PQ&to: 

·Poupo-me. aqui~ de .outras. conat(Jerações sobte a extrema dificuldade da llêitação de 
serviços de advocacia, dada:_a:sérle.de-empecilhos q~e·a·étJoa:proflS&lonaldoadvogado. em 
parUcular- e dos proflssfonais liberais em gorai·. veda o qocfo·estátl,Jto da ,OAB chama - pelo 
menos no meu tempo chamava (L. 4.215/63, art. 83)··. de quatqutir atttutde·tendente à captação de 
clientota.· 

·s~ é para ofe~cer ente& ur.n tr~elho proflsslo~aJ para qu.~! e~tre O.S çonçorre~~ea. a 
administração escolha um, ~r'ia uma tlcltação paradoxal: eta ·éomeoarta peli1:tJl8CUQlo do 
trabalho. · 

Se for para dtaputar preço. par.ece .de todo lfle<W,'IPaUvel :com •s Um1taç6es· étlcat-,e mesmo 
legais que a dlseipllna e a:tradlção.da,advocacla tr82ém·para o P.tOftatonat: 

Nos debates acerca.do assunto travados entre os, insignes Mlnlslr0$'qa $µp.-.ma C~e. 
assim se reportou o~ln. Carte$ Ayres Brito: ·1nexisUrid() Ct)mpetldôres em. fvn'tlo·do ~~mJW,1dl® 
requestado pela publica Administração, lnViablllzada··n~a a licftaçêo. ( •.• ) Magnmco votQ: 

Descabe, assim, raiar-se de. ~mpetição - lnstlt4JpJ~p\cQ_ do sistema .capllaliata -e de vtés 
mercantil - quando o ·Cix:Ugo de 1!.~ça ., _[)JSctpffna ·~a _OAS veda expr-eaaamttnte, como cllado· retro. 
qualquer procedimento de n\ercar\tQlzação da atividade- advocatlc.la. 

Desse modo, inexíge·se qualquer processo licil~tório para a contretaç.io de serviço~ 
profissionais de natvrez.a advocaUcia pelo Admlntstr~ção Pública, exercfvel tifo.somente pele>$ 

1 POr ma compreensão, quv u-qu} se qonte.stn, com veom&nctu+ afndn que]1reenohid~. Q$ ~flt«>J $ 
singutnndado o da notória espochdiução. sé tl.óu~r viobiU~dc de competição, licitar'f&P-Sóii t~~f«iiWI. 
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habilitados causldlcos, 9b•éfVada a ~ra:co~sUt~c:.~al lnalla n9, ~. 5°.· XIU ("ê·livte o ~~rcfdo 
de qualquer trabalho, ~~J(lt9'·ou p~fldlo~ ãtendldas,•a·ctu•tm•• ~que a .kij 
e&labeltcer ... e sem desdbêd}lncla ao·cndgldo no mesmo dlpl()tn'á~constltucibnar pata--ea prátlCfls 
da advocacia publica, de &xetclcio reservado (CF. artigdl: 131 e 132). 

e como voto. 

A Superior apreciação dos ôustre8 pares destelconselho Fed9tal da OAB. 

Sala de Sessões do Pleno. Brasnia, em 8 de dàzembro de 2008. 

Jorge Hélio Chaves de Oliveira. Conselheiro Fedetal{CE) 
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ATESTADO DE CAPACIDADE-TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins qut o Dr, HAUSSON S1tvA DE Bf\ITO, lnscrito na·9A1(~ iB.460, pa:\adlir 
do CPF/Mf sob o nt 012.386.94~51, reild~te na Rua dos ~nC&sslfgos, nl lU.. Ap;903, 11.hatJe :.t'.~ta• 
Imbui, Salvador ... Bahia, CEP.: 41.720.030, presbuerlfços d~ consultorta JU.tldl~.'t$P,tda~t·ad~.a em· 
EnUdade Sindical desde o .áno de ·2009, com abt•n1incia nas ''fcsU do Olt•lto Ctm.ttitutlôftdl é 

A.dmlnntrativo, a 1eru1r·discrtrnlnf~as: 

• Soluçlo de Utfglos na ir" ·do·~tello"p~bllco em a•.r~l corru>: ltnan~a~osiW~~, ''~es 
tautelares, aç&es .. de cobrança elndenltatórlas.di*~re C?utnu)~ Dlti\to 'fí.'tbalhlst~; Olreftos 
Prevldenchirlos, etc. · · 

• A.náfise das Mtnutas do$ P.tojete>J de lei, tendo como obJeto·t>' Pioftsstonals .do Magtstirlo, 
bem como a rev~são do Plano de Cargos e Salár\o e Estatu~ do Ma91st6rlo. 

Gando, 27 de julho de 2015 

PJesJdenta 

RUA MANOU NOVAIS,Nt 84:... CEHTRO-C61~!454SO·OOO .. GANDUlitjA. 
TE1/FAX..: (7$)' 32S4-0044 ~ 
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V 

ATESTADO DE CAPACl.OADE TtCNICA 

O MUNICf PIO DE LAJE. pesson jurldicn de direito pí1blico1 inscrita no CNPJIMF sQb o n.º 

1 J.825.492/0001 ·04, situada à Pmça Raimundo José de Almeida. atesto que a empresa BRlTO & 

SAMPAIO CONSULTORIA JURIOICA E ADVOCACIA; CNPJ: 17.325.393/0001.06, 
r 

e~tnbc Icei da na Ruu Fcmondes Barreto, 104 - D, Centto. libalra - BA. CEP: 45.3 t 0·000 prestou 

serviços lécnicos espccialiudos de con~ullorin e osse~soria juridicft. conforme n:lacionndos 

abnixo: 

PROCY,SSO 

CONTJtATO 

OBJETO 

No per lodo de 02/0112014 o J 111212014. 

PrestoçAo de serviços técnicos dj.leelaliiados 

de consultoria e nsses~oria jurídica nas áreas de • 
1 Dirci10 Administrali\'o, Trabalhistn. 

Previdenciário e Tribulório. 

Atestamos que os produtos fo111m cmregues sotistatoriamcntc. nlo exblindo em no~ regiscros. 

oté o presente data, fatos que desabonem sua eo.nduta e respomabUidade com iis. Qbtipç&s 
, 

nssumidas. 
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ATl!STADO DE CAPACn>AD! ·rtCNTCA 
' 

O MUNIC(PIO OE LAJE. pesson jurtdica de d1reho público. lnscrha no CNPJ/MF sob o n." 

1 ).825.492/0001 ·04, situnda à Praça Raimundo José de Almeida. atesto que 4 empresa BRiTO & 

SAMPAlO CONSULTORlA JURIDlCA E ADVOCACIA; CNPJ: 17.325.393/0001.06. 

rnabclccida nn Rua Fcmandes llarretoj 104 - D. Ccnlro. Ubefro - BA. CSP~ O.J 10..QOO prestou 

scl'viço.s técnicos cspcclalludos d( consuhorin e assessoria .h•rldica. conrormc rclac:ionadcis 

l\bAixo: 

PROCESSO "'• '. ·~· :tt ,~, ................. ,-.~.-- ··~y ... · 

CONTRATO Nº 0171101~ 

No perlodo de 02/CtnOIS a 30/0S/201S. 

OBJETO PrcstaçAo de suv~s técnicos espc~ialiudos 

de consuhoria e nssessor1a1.j~rfdica nas Areas de 

1 

Direito Adn1'ntstntllvo. Trabalhisla •. 

Prcvldenclárlo e Tribuu\rla. 

1 

AteS\l'\lllOS que os produtos roram entregues salisíntortomentc, não cdslindo cm nossos reglstros. 

at~. ~ prcse1\le dala, fatos que desabonem sua condula e responsabilidade aom as obripç:õei 

assumidas. 
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j·· PREFEl~URAi-'·~-~· , ·tt~.L DE LAJE 
.... :imi,~- ·· ESTAoo oA nAHIÃ\

1
,:,.' .. ,, TMv~ lJ.sis.49210001 .. 04 

I.• ·~ f>rat.11 !bimundo lost llc Almeida n• Dl. Ccntró. Ct'tP H.490.unn .. IJÜis·OA - fonc/fnK (1S) )f,bMI ll 

ATESTADO DE CAPACIDADETtCNJCA 

O MUNICiPIO DE LAJ~ pessoa jucldien de direito publioo. inscrita no CNPJ/MF sob o n.C) 

l J.825.49210001-04. situado à Praça Raimundo José de Atm.clda, at~sto qut a empresa BlllTO & 

SAMPAIO CONSULTORIA JURIDICA· E AOVOCACJA; CNPJ: 17.325.393/0001·06. 

rsrnbcfecida nn Rua Fernandes Barreto. 104 - D. Centro, Ubalrt\ - BA. CEP: 45.l 10..000 preslou 

serviços técnicos especialimdos de consultoria e HSCssorio ju:-fdica, confanne relacionados 

abaixo: 

1 

1 

PROCt:SSO 

COt\TRATO 

OBJETO 

Nª 003/2014 

No perlodo de 02f011201Jn J lll2/20ll. 

Pmtuqi·o :do servlçôs tblcos OIP"lafizados 

de consultoria e assessoria jurldica nas ãreas de 

Direito Adminlsirat1·vo, Trabalhiscn. 

Prcvidtnciário.e Trlbucério. 

Alcs\amos que os produtos foram entregues satisratorhmlente. nfto ex.istind~ eM nossoi. registros. 

até il presente data. fatos que desoboncm sun conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumida!». 

/ 
L.njc,'6A. 02 de j , 

{ ;· .· 
:\_ ./ (.,_ .. .: /;.--- .~ 
Ultttrio <lo Ad lnistraç~e. fl'I 

Lindomar crreiro dn snvà 
/ 
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DECRETO Nº. 88712012 

Nomeia o Assessor Jurídico da Secretaria 
Municipal de Saúde do Vera Cruz e da outras 
providências. 

o.PREFEITO MUNICJPAL DE VERA CRUZ, l1Q ·uSõ ·de suas atribuições 
legais, Lei nº. 57212001, 692/02 e 682/05, Lel·drgani~a do ·Muruc1pto, e 
dema.is LegislaçlO ~ente, · ~ . 

DECflETA 

i\rt. 1 º - NOMEIA O Sr. HALISS·bN SlL VA DBBRITO, para o Cargo de 
Assessor Juridic~ - Simbol~ CC3 do quadro funcional da Secretaria 
Municipal de Saú~e de Vera Cruz. 

Art. 2º - Este Decreto e1.1tra.em vigor na data de sµa publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 02~0:1.2012. . 

Vera CrurisA, 13 deJ11t1êito de 2{)~:2. 

\ 

Antonio Mâgno de Souza Pilho 
Prefeito de Vera Cruz 

.... . 
C&nTtFTCAC O DCGITAL: UMD40GTAO Nl!U03t1Y'OO 

..... 

"f. 

. . .. ... . ~ .... 

E&ts edição encontra-se no sfle: WW\v.veraeruz.ba.b.org.br em servidor certmcado ICP.SRAsf( 
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. '..·.ESTADO DA BAHIA 
· , PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOJlPE 

GABINETE DO PREFEITO 

A TESTADO l>E CAPACIDADE TÉCNICA 

l Atestamos, para todos os fins de direito. quo o advogado ~ON SILVA DE BRITO, 

inscrito na OAB/BA 29A60, com escrit6rio profissional na Avenida T.-cndo Noves, n° 274, 

Centro Empresarial lguateml, Bloco "A", sala 836. Caminho das Árvores. Salvador - Bahia é 

nosso advogado na área de Direito PóbUoo, em especial nos assuntos relativos ao Dir01to 

Administrativo (lioltações. oontratOs o Prooesso Administrativo); Trabalhista e Tributário, desde 

01 dejunbo de 2011. 

€J\ ~ 

\ (_ 

aryo do 20.12. 

! 

1 
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DECRETO ~ 1085/2010 

Nomear ocupan11 de crargo comissionado e 
dá outras provtáãnclas. 

l º - Nomear o Sr. ~JSSON SILVA DE BRITO, para o carso em comissão de 
urador Adjwito deste município. 

. . 2º - Este Dcoroto entra om vigor na data de sua publlca9lo, revogldàl as dlsposiç6ca 
· · ·contrário. 

JAILTON·UlUtlJRADE MACEDO 
Walto MWllclpaJ 
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CMificamos que Há!fisson SJlva de· Brito. porta(for ~ RG 0884438171 e CPF 01238694551. 

concluiu o Cutso de Pós-Graduação Lato ~ em Dtre·ito Mttnicl•f t com Formação para o Magistério 

Superior, na éreà do Okeito, aprovado-pela Re~ n.0 094ÍcoNEPEn008 e ResotuÇio nº 003/CONSU/2009. ben1 como nos .. . / ' 
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. / 
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certlfiat(llOS Qde HAL1SSOt•f SXLVA DE BRIO partlcq)ou do Cur5o··de~o-em··µcitaçio e:CQnbato 

Admfnlstratiito~ promovUSÓ·péta Fundação Escola de Adminfstraçio "- lMtv~e Federal da._..a, por 

inicia~ d:> Núcleo.de &ctensão em Administração* - NEA, reaJ~zaao no· penado de 06 a 20 de junho de. ~i:-1, 

com carga horária de Z4 hóras. 
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Freqüência: 75% 
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O Instituto Brasileiro de Direito Público - IBDP certifica que 

HALISSON SILVA DE BRITO 
particip.au:da XlCongresso·Brasileiro·de Direito.do:Estado;-reafizadG nos dias 

18, 19 e 20 de mak> de 2011, em Salvador-BA, totalizando âirga horária de 36h/aufa. 

Salvadori 20 de maio de.2Qt1 
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23.. 24 e 2S de Novembro de 2011.· 1 Araagü. Sergipe 
Combate à Cornq>ção e Novos Pa~·do Controle 

O Instituto Brasileiro de Direito Publico - l80P certifica que 

HAUSSON.SlLVA DE BRITO. 

participou do-1V~resso Braslleim<;ie Con~ro!e Público .. reat.ii.ado nos d. 
23, 24 e.25 de novembro de 2011, em Araa1ju-SE. total~:Cãrga horária de . ---

~caju, 25 de novem~ro de aó:l 1 

~~ 
~PáUfó:ff.ocfestu 

~-Cientftica 
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Certificado 
de Apreciação 

HALISSON SILVA DE BRITO 

Partjdpo~ na condição de CONGRESSIST~ do XIV FôAUM,BRAStl DE DIREITO, durante os dias 

27 e. 28 de Março de 201 S, no Fiesta Convention Center- Salvador .. BA, evento realizado 
pela:Múltipla Difusão do Conhecimento. O evento totali2au uma carga-horária de 19 hora~ 
conforme programaçãO apresentada no verso.destecertiftcado. 

Ftanctsm ·safles 
QIQl'~C:'* GmaldO~ 

PI r se•éio.~ Balaf*• anao 
~ OlletDI" E er.: 'firo·«> CER5 - o._ OnlnCt.. 

Daniel Keller 
~ Ointl"»cto c;.eaco. 

. Acfv09000 ~º~ 

Realização: 

.. 

1 ___ .__ ________________ _ 
- - - - - - --- -- - - - -·- - - -·- - - --· 
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JML Consultaria & Eventos confere o presente certifléado a 

.J.la&uoa Silva Js 13~ 
--=-···· -.. _ .ee.la.:.pattJcfpação:no.Curso Complcto=.LIOTJ\ÇOEs:f'úsucAs e. CoNl'R.ATOS ADMINISTRATIVOS. realizado ent Curitiba. PR. 

nos dias 22. 23 ·C. 24dc Abril de 201 J. 

Curitib;l. .24·dc.Abdf:dc 201 3 • ... ,_ 
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µêlaparticipaçãO ·no~semtnárlõ-Naciona1·-obras-e -seMqGS-de 

engenharia - Pol~GaS e noviêlades de acordo com a Lei n9 

8..666/93 e o RDC· •. realizado nos· dias 2 e 3 de dezembro de ~2013, em 

São Paulo/SP. 

Cwiqba. 3 de dezenü>To Q.e 2013. 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Seção do Estado da Bahia 

RESOLUÇÃO Nº 005/2014- CP 

Dispõe sobre remuneração dos serviços advocatícios e aprova 

tabela de honorários advocatícios no Estado da Bahia. 

O Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado da Bahia, no uso das 

suas atribuições, visando à adequada remuneração dos serviços prestados pelos advogados, 

bem como a manutenção da dignidade da profissão, com fundamento no inciso V do artigo 58 

do Estatuto da Advocacia e da OAB, e observada a recomendação do artigo 111 do 

Regulamento Geral da OAB, em sessão ordinária realizada em 5 de dezembro de 2014, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 22 a 26, da Lei 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e 

da OAB, bem assim nos artigos 35 a 43, do Código de Ética e Disciplina, referentes aos 

honorários advocatícios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da tabela de honorários, visando preservar a 

dignidade da classe, obstar o aviltamento dos valores dos serviços profissionais e manter a 

justa remuneração dos serviços advocatícios; 

CONSIDERANDO as diretrizes da legislação brasileira atinente a honorários advocatícios, 

em especial o Código de Ética e Disciplina da OAB, a remuneração dos serviços advocatícios 

deve ser compatível com: a) a relevância, o vulto e a complexidade da questão; b) o tempo 

necessário para o desenvolvimento do trabalho; e) a possibilidade de ficar o advogado 

impedido de intervir em outros casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros; d) o 

valor da causa, o proveito e a capacidade econômica do cliente; e) o caráter da intervenção, 
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conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou pennanente; t) o lugar da prestação 

dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado; g) a competência e o renome do 

profissional; h) a praxe do foro sobre trabalhos análogos; 

RESOLVE: 

Art. l º - Aprova Tabela de Honorários Advocatícios no Estado da Bahia que passa a vigorar 

com a redação anexa. 

Art.2º - O artigo 22, da Lei 8.906/94, para que se possa estimar o valor dos honorários, 

~ segundo a natureza e a complexidade dos serviços profissionais prestados, será aplicado, 

levando-se em consideração que a presente tabela foi formulada levando em conta os valores 

e/ou percentuais mínimos de honorários praticados pela classe no Estado da Bahia. 

tr:· i w 

Art.3º - A presente tabela destina-se, ainda, a prestar auxílio ao Poder Judiciário na fixação de 

honorários de advogado dativo e de assistente judiciário, bem como a servir de referencia nos 

arbitramentos judiciais de honorários advocatícios, nos casos em que a legislação determinar 

ou possibilitar, nos termos dos parágrafos 1 ºe 2º do art. 22 da Lei 8.906/94. 

Art.4º - Esta Resolução entrará em vigor, em todo o Estado da Bahia, a partir de sua 

publicação no Diário Oficial. 

Art.5º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente as Resoluções 

17 /2003 e 16/2009 do Conselho Pleno da Seccional da Bahia da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

Salvador/BA, 05 de dezembro de 2014. 

Luiz Viana Queiroz 
Presidente 
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Art. 1 º Recomenda-se ao advogado contratar os seus honorários previamente e por escrito, 

observados os parâmetros contidos nesta tabela, as disposições do Estatuto da Advocacia, do 

Regulamento Geral do EAOAB e do Código de Ética e Disciplina da OAB. O pacto verbal de 

honorários é admissível, embora desaconselhável. 

Art. 2º Esta tabela indica honorários proporcionais aos serviços jurídicos contratados, devendo 

ser levada em consideração a maior ou menor complexidade da causa, o trabalho e o tempo 

necessários, a importância do interesse econômico e os conhecimentos do advogado, sua 

~ experiência e seu conceito como profissional e a condição econômica do cliente. 

Art. 3º A tabela de honorários anexa foi estabelecida com base na URH - Unidade 

Referencial de Honorários, cujo valor será fornecido periodicamente pela Diretoria da 

Seccional para evitar sua depreciação. 

Art. 4° O contrato de honorários deve conter cláusulas disciplinando, dentre outras, as 

seguintes matérias: 

a) o serviço a ser prestado, o valor, a forma de pagamento e o índice de reajustamento da 

verba honorária; 

b) se o valor dos honorários advocatícios for composto de parte variável, esta poderá ser 

fixada sobre o valor bruto da condenação; 

c )a responsabilidade pelo pagamento das custas, dos emolumentos e das demais despesas 

processuais; 

d) a responsabilidade pelo pagamento das despesas com locomoção, alimentação e 

hospedagem; 
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e) a responsabilidade pelo pagamento de honorários de outros advogados para acompanhar 

cartas precatórias ou diligências em comarca distinta daquela em que tramita o feito, bem 

como o aviamento e a sustentação oral de recursos nos órgãos de Segundo Grau de Jurisdição 

ou em Tribunais Superiores. 

Art. 5º A quantidade de processos não pode ser justificativa para o descumprimento dos 

valores mínimos fixados na tabela. 

Art. 6° Nos casos em que a tabela indicar o valor da verba honorária em percentual e, também, 

em valor determinado, dever-se-á entender o primeiro como sendo o percentual mínimo e, o 

~ segundo, como valor mínimo habitualmente praticado pela classe. 

Art. 7º Na ausência de especificação, quanto ao momento do pagamento, 1/3 da verba 

honorária contratada deverá ser paga no ato da outorga da procuração, outro tanto até a 

sentença de primeiro grau e o restante no final, nos termos do parágrafo 3º do art. 22 da Lei 

8.906/94. 

Art. 8° Salvo ajuste em contrário, os honorários pactuados compreendem somente o patrocínio 

da causa em primeiro grau de jurisdição e a interposição ou resposta de recurso para o 

segundo grau, não estando incluídos quaisquer atos ulteriores, a exemplo da sustentação oral, 

que deverão ser contratados especificamente. 

Art. 9º O desempenho da advocacia é atividade meio, não de resultados, razão pela qual os 

honorários contratados serão devidos independentemente do êxito da demanda, do desfecho 

do assunto tratado, ou da composição, judicial ou extrajudicial, celebrada entre as partes. 

Art. 1 O. Os honorários advocatícios sucumbenciais e assistenciais pertencem exclusivamente 

ao advogado ou à sociedade de advogados, sem prejuízo do direito à percepção dos 

honorários contratados, descabendo em relação a estes a imposição de compensações, 

reduções ou exclusões. 
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Art. 11. Havendo revogação do mandato antes do término do serviço sem que ocorra culpa 

do advogado, os honorários serão devidos em sua totalidade. 

Art. 12. É aconselhável que o advogado cobre sempre o valor da consulta quando alguma 

matéria jurídica ou ligada à profissão lhe for apresentada. Se em função da consulta sobrevier 

prestação de serviços, a critério dos contratantes, o valor da consulta poderá ou não ser 

abatido dos honorários a serem contratados. 

Art. 13. O advogado substabelecido com reserva de poderes deverá sempre ajustar os 

honorários com o substabelecente, podendo, ou não, abater os que foram pagos previamente à 

~ sua contratação. 

Art. 14. A verba honorária pactuada não compreende a prestação de serviços em quaisquer 

incidentes processuais ou em procedimentos acessórios ou preventivos, salvo se previamente 

convencionado. 

Art. J 5. Nas ações em que houver condenação ao pagamento de prestações vencidas e 

vincendas, a porcentagem será calculada sobre o total vencido acrescido do valor 

correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, salvo se menor o prazo em que forem 

devidas ou se for expressamente fixada de forma diferente por esta tabela. 

Art. 16. O advogado poderá receber como honorários parte dos bens em litígio, desde que 

previsto no contrato com a aquiescência de todos os interessados, guardadas as proporções 

entre o valor estipulado com base na presente Resolução e o valor real dos bens recebidos em 

pagamento. 

Art. 17. É vedado ao advogado custear a causa, exceto quando o não pagamento das despesas 

implicar arquivamento, deserção ou qualquer prejuízo para o cliente, sem que isto constitua 

obrigação do profissional, nem o sujeite a penalidades. 

Parágrafo Único. O valor custeado pelo advogado, na forma do caput deste artigo, será 
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ressarcido pelo cliente, sem que este impot1e seja deduzido dos honorários contratados ou 

sucumbenciais. 

Art. 18. Havendo necessidade de arbitramento e cobrança judicial dos honorários 

advocatícios deve o advogado renunciar ao patrocínio da causa. 

Art. 19. Todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, tais como as de locomoção, 

alimentação, hospedagem, viagem, transporte, certidões ou cópias, serão suportadas pelo 

cliente, devendo o advogado contratado fazer a devida prestação de contas. 

Art. 20. A realização de acordo entre as partes litigantes não implica na redução do valor dos 

~ honorários contratados, salvo a expressa aquiescência do advogado. 

(( 'i _, 

Art. 21. O contrato de honorários que, pelo decurso de tempo ou pela superveniência de 

circunstâncias imprevisíveis à época do ajuste, se tome excessivamente oneroso para o 

advogado poderá ser objeto de revisão. 

Art. 22. Os serviços não contemplados nesta tabela deverão ser cobrados com equidade e 

moderação, observados os critérios do local da prestação, bem como o tempo e a 

complexidade do trabalho, fixando os honorários, no mínimo, em 20% (vinte por cento) do 

valor envolvido na demanda, quando for possível estipular este valor. 

Art. 23. Fica atribuído o valor de R$ 100,00 (cem reais) à URH - Unidade Referencial de 

Honorários. 

Art. 24. Os valores indicados nesta tabela serão reajustados anualmente de acordo com a 

variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas, ou, por outro índice que, a critério do Conselho Seccional, seja mais fiel ao aumento 

de custos da atividade. 

Art. 25. A tabela deverá ser amplamente divulgada entre os inscritos e encaminhada ao Poder 

Judiciário para os fins do Art. 22 do Estatuto da Advocacia. 
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Art. 26. A íntegra da Tabela de Honorários além de publicada no Diário Oficial ficará 

disponível no site: www.oab-ba.org.br 

Salvador/BA, 05 de dezembro de 2014. 

Luiz Viana Queiroz 

Presidente 

INDICATIVO VALORES URH PERCENTUAL 

ATIVIDADES AVULSAS OU EXTRAJUDICIAIS 
l. l Consulta 200,00 02 

l. l. l Consulta em condições excepcionais 500.00 05 
1.2 Hora intelectual 200,00 02 
t.3 Acompanhamento ou exame de 400,00 04 

documentos em órgão público 
1.4 Acompanhamento de citação, 200,00 02 

notificação, intimação, interpelação e 
exames periciais 

1.5 Acompanhamento de depoimento 800,00 
pessoal ou inquirição de testemunhas 08 

(por ato) 
1.6 Cobrança amigável (Art.395 do 700,00 10% 

CC/2002) 07 
1.7 Consignação em pagamento na via 1.200,00 

extraiudicial 12 10% 
1.8 Exame e visto em instrumento de 1.200,00 

constituição de pessoa jurídica 12 
1.9 Elaboração de convenção de condomínio 1.000,00 

e regimento interno, por unidade 10 
autônoma 

1.1 o Elaboração de notificação extrajudicial 700,00 07 
Elaboração de minutas de contrato de 5.000,00 50 1,5% 

1.11 distrato, alteração, estatuto de sociedades 
anônimas 

1.11.1 Elaboração de minutas de contrato de 3.000,00 30 1,5% 
distrato, alteração, estatuto de sociedades 

por cotas de responsabilidade 
l. l 1.2 Elaboração de minutas de contrato de 2.250,00 22,50 1,5% 

distrato, alteração, estatuto de sociedades 
e associações civis 

1.11.3 Elaboração de minutas de testamento 2.000,00 20 l,5% 
l.12 Parecer ou memorial 2.000,00 20 
1.13 Participação e assessoria em assembleia 700.00 07 
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1.14 Requerimento ou petições 700,00 07 
2. MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

2.1 Acompanhamento de processo 2.800,00 28 10% 
administrativo - acompanhamento/defesa 

2.2 Recurso - fase administrativa 1.400,00 14 20% 
2.3 Ação ou defesa - fase judicial 3.000,00 30 20% 
2.4 Recurso - fase iudicial 1.500,00 15 10% 

3. ATIVIDADES EM JUIZADOS ESPECIAIS: ESTADUAL E FEDERAL 
3. l Acompanhamento de processo perante os 1.000,00 10 20% 

Juizados 
3.2 Atuação em segunda instância 500.00 05 10% 
3.3 Sustentação Oral perante Tunnas 700,00 07 

Recursais 

4. ATIVIDADES EM MATÉRIA CÍVEL 
4.1 Procedimento ordinário: proposição ou 3.000,00 30 20% 

defesa 
4.2 Procedimento sumário: proposição ou 2.000,00 20 20% 

defesa 
4.3 Cumprimento de sentença 2.000,00 20 20% 
4.4 Impugnação ao cumprimento de sentença 2.000,00 20 20% 
4.5 Execução de título extraiudicial 2.000,00 15 20% 
4.6 Impugnação/Embargos à execução de 2.000,00 20 20% 

título extrajudicial 
4.7 Impugnação/Embargos à penhora, à 1.500,00 15 20% 

arrematação, à adjudicação, ao leilão, de 
títulos judiciais e extrajudiciais 

4.8 Processo cautelar: incidental ou 1.500,00 15 10% 
preparatório 

Procedimentos Especiais: 
4.9 Consignação em Pagamento 2.000,00 20 20% 
4.10 Depósito 2.000.00 20 10% 
4. l l Anulação e Substituição de Título ao 2.000,00 20 10% 

Portador 
4.12 Prestação de Contas 2.000,00 20 10% 

Ações Possessórias: 
4.13 Móvel 2.000,00 20 20% 
4.14 Imóvel: Interdito Proibitório - 3.000,00 30 20% 

Manutenção - Reintegração 
4.15 Nunciação de Obra Nova 2.000,00 20 10% 
4.16 Usucapião 3.500,00 35 20% 
4.17 Divisão e Demarcação 2.500,00 25 10% 
4.18 Embargos de Terceiro 2.000.00 20 10% 
4.19 Habilitação l .500.00 15 10% 
4.20 Restauração de autos 2.000,00 20 10% 
4.21 Busca e Apreensão 2.500,00 25 10% 
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4.22 Da Ação Monitória 2.000,00 20 10% 
4.23 Desapropriação direta 3.000,00 30 10% 
4.24 Desapropriação indireta 3.500,00 30 20% 
4.25 Jurisdição Voluntária 
4.26 Inominada 2.000,00 20 10% 
4.27 Ação de retificação de registro público 2.000,00 20 
4.28 Alvará Judicial 1.400,00 14 20% 
4.29 Ação de constituição, extinção de 10% 

usufruto ou fideicomisso 
4.30 Mandado de Segurança 4.000,00 40 20% 
4.31 Ação de despejo 2.000,00 20 20% 
4.32 Ação renovatória de locação 2.500,00 25 20% 
4.33 Ação de revisão e/ou arbitramento de 2.500,00 25 20% 

aluguel 
4.34 Ação de Consignação de aluguel 1.500,00 15 20% 
4.35 Atos/acompanhamento 1.000,00 10 

despejo/reintegração 
4.36 Ação de dissolução de sociedade 4.000,00 40 20% 
4.37 Ação de cancelamento de protesto 2.500,00 25 20% 
4.38 Mandado de Iniunção 4.000,00 40 
4.39 Habeas data 2.500,00 25 

5. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE INSOLVÊNCIA, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO DE 
EMPRESAS 

5.1 Pedido de falência e acompanhamento 3.000,00 30 20% 
até a decretação 

5.2 Ação de Restituição e Ação 3.000,00 30 20% 
Reivindicatória, até a decisão final 

5.3 Pedido de Recuperação de Empresa 5.000,00 50 20% 
5.4 Pedido de declaração de Insolvência 2.500,00 25 20% 
5.5 Habilitação Tempestiva ou Retardatária e 2.500,00 25 20% 

Divergência de Crédito 
5.6 Representação do Falido (sobre o 5.000,00 50 20% 

montante do passivo) 
5.7 Representação do Devedor Insolvente 5.000,00 50 20% 

(sobre o montante do passivo) 
5.8 Representação do Administrador Judicial 6.000,00 60 10% 

na Falência ou na Recuperação Judicial 
6. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Direito de Família 
6.1 Divórcio Judicial: 

Consensual 2.500,00 25 
Cumulado com alimentos e/ou bens, 3.000,00 30 6% 

mais o percentual 
Litigioso 4.000,00 40 

Cumulado com alimentos e/ou bens, 5.000,00 50 10% 
mais o percentual 
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Ç'' w 
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6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.6 

6.7 

6.8 

6.9 

6.1 o 

6.11 
6.12 

6.13 
6. 14 
6.15 

6.16 

Reconvenção em Divórcio 

Ação anulatória de separação judicial, 
divórcio e/ou rescisória (mais o 
percentual sobre o patrimônio) 

Divórcio Extrajudicial em Cartório (mais 
o percentual sobre alimentos, patrimônio 

e/ou quinhão) 

Dissolução de união estável: 

Consensual 

Cumulada com alimentos e/ou bens, 
mais o percentual 

Litigiosa 

Cumulada com alimentos e/ou bens, 
mais o percentual 

Investigação de paternidade cumulada: 

Com petição de herança, mais o 
percentual sobre o quinhão 

Com petição de alimentos, mais o 
percentual sobre o valor da causa 
Ação Negatória de Paternidade 
Ação Rescisória de Paternidade 

Ação de nulidade ou anulação de 
casamento 

Ação de Alimentos: Provisórios -
Provisionais (Majoração - Redução -

Exoneração) 

Proposição e/ou contestação: valor de 03 
(três) pensões 

Execução de Alimentos: pena de 
prisão/penhora 

Proposição e/ou contestação: valor de 03 
(três) pensões 

Curatela 
Tutela 

Emancipação 
Suprimento de Outorga 

Adoção: 

Por nacional 
Por Estrangeiro 

Ações cautelares - Direito de Família: 

Arrolamento de bens 

Busca e Apreensão de crianças e 
adolescentes ou bens 

Guarda Provisória 
Regulamentação de Visitas 

Separação de Corpos 

4.000,00 40 8% 

5.000,00 50 8% 

2.000,00 20 6% 

2.500,00 25 

3.000,00 30 6% 

4.000,00 40 
4.000,00 40 10% 

5.000,00 50 10% 

7.000,00 70 10% 

8.500,00 85 
8.500,00 85 
8.500,00 85 

1.500,00 15 

1.500,00 15 

6.000,00 60 
6.000,00 60 

2.500,00 25 
3.500,00 35 

5.000,00 50 
9.500,00 95 

20% 

3.500,00 35 

3.500,00 35 

3.500,00 35 
3.500,00 35 
3.500,00 35 
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((! l 
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6.17 

6.18 

6.19 
6.20 
6.2 l 
6.22 

6.23 

6.24 
6.25 

6.26 
6.27 
6.28 
6.29 

6.30 
6.31 
6.32 
6.33 
6.34 

6.35 

6.36 

6.37 

6.38 
6.39 

Sequestro de Bens 

Ação ordinária de regulamentação de 
visitas 

Ação ordinária de busca e apreensão de 
crianças e adolescentes 

Ação de Interdição ou Levantamento 
Ação de alteração de guarda 
Habeas Corpus (prisão civil) 

Desconsideração da personalidade 
iurídica 

Direito Sucessório 
Inventário, Arrolamento e Sobrepartilha 

Judicial: 
Sem litígio: 8% sobre o monte-mor ou 

sobre o quinhão de cada herdeiro 
Com litígio: 10% sobre o monte-mor ou 

sobre o quinhão de cada herdeiro 
Sobrepartilha: aplicam-se os mesmos 
índices do inventário ou arrolamento 

Inventário Negativo 
Inventário, Arrolamento e Sobrepartilha 

Extrajudicial: 
6% sobre o monte-mor ou 6% sobre o 

quinhão de cada herdeiro 
Reserva de bens 

Remoção de Inventariante 
Ação de colação 

Ação de doação inoficiosa - 10% sobre 
os bens excedentes 
Ação de sonegados 

Ação de nulidade de testamento 
Ação anulatória de testamento 
Ação de nulidade de partilha 

Ação de habilitação de herdeiros (sobre o 
valor habilitado) 

Ação de habilitação de crédito (sobre o 
valor habilitado) 

Ação declaratória de indignidade (sobre 
o valor do quinhão do excluído) 

Ação declaratória de deserdação (sobre o 
quinhão do deserdado) 
Retificação de partilha 

Abertura de testamento 

4.500,00 45 
4.500,00 45 

4.500,00 45 

5.000,00 50 
3.500,00 35 
9.500,00 95 

6.000,00 60 20% 

3.500,00 35 

3.500,00 35 

2.500,00 25 

2.500,00 25 

2.500,00 25 10% 
6.000,00 60 
3.500,00 35 10% 
3.500,00 35 10% 

6.000,00 60 20% 
7.000,00 70 
7.000,00 70 
7.000,00 70 
2.500,00 25 10% 

2.500,00 25 10% 

4.700,00 47 20% 

4.700,00 47 20% 

2.500,00 25 
3.500,00 35 
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7. ATIVIDADES EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA: ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL 
Fase Administrativa 

7.l Concessão e/ou Restabelecimento de 
benefícios previdenciários: 

7.1. l Aposentadoria por Idade - Urbano 20% de OI 
anuidade 

7.1.2 Aposentadoria por Idade - Rural 20% de 01 
anuidade 

7.1.3 Aposentadoria por Tempo de 20% de 01 
Contribuição anuidade 

7.1.4 Aposentadoria Especial 20% de 02 
anuidades 

7.1.5 Aposentadoria por Invalidez 20% de 02 
anuidades 

7.1.6 Auxilio - Doença 20% de 01 
anuidade 

7.1.7 Auxilio Acidente 20% de 01 
anuidade 

7.1.8 Pensão por Morte 20% de 02 
anuidades 

7.1.9 Auxilio Reclusão 20% de 01 
anuidade 

7.l.lO Concessão de beneficies assistenciais: 20% 
(três salários de beneficias ou 20% de 
uma anuidade o que for menor) 

7.1.11 
Expedição de certidão de tempo de 
serviço/ contribuição 

R$ 1.000,00 100 

7.1.12 Justificativa de tempo de serviço R$ 1.200.00 120 

7. t.13 Recurso administrativo 
10% de 01 
anuidade 

Fase Judicial 

7.2 
Ação de concessão e/ou restabelecimento 
beneficio previdenciário 

7.2.l Aposentadoria por Idade - Urbano 
20% de 01 
anuidade 

7.2.2 Aposentadoria por Idade - Rural 
20% de 01 
anuidade 

7.2.3 
Aposentadoria por Tempo de 20% de OI 
Contribuição anuidade 

7.2.4 Aposentadoria Especial 
20% de 02 
anuidades 

7.2.5 Aposentadoria por Invalidez 
20% de 02 
anuidades 

7.2.6 Auxilio Doença 
20% de 01 
anuidade 
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Aposentadoria por Invalidez; 20% de 02 
7.2.7 auxílio-doença ou auxílio-acidente anuidades 

decorrente de acidente do trabalho 

7.2.8 Pensão por Morte 20% de 02 
anuidades 

7.2.9 Auxilio-Reclusão 
20% de 01 
anuidade 

7.3 Ação de revisão de beneficio 

7.3.1 Ação de Recalculo Desaposentação 20% de 02 
anuidades 

7.3.2 Ação por erro no Calculo 20% de 02 
anuidades 

7.3.3 Ação por erro Material 20% de 02 
anuidades 

7.4 Ação de concessão de beneficio 20% de uma 
assistencial anuidade 

7.5 Ação de reconhecimento de tempo de 20% de uma 
serviço/contribuição anuidade 

7.6 Atuação em fase Recursai 15% de uma 
anuidade 

Entende-se por anuidade, base de 
calculo que utiliza como referencia o 

7.7 valor equivalente à 12 prestações da 
renda mensal do Beneficio. 

Em havendo parcelas vencidas é fixado 
7.8 percentual mínimo de 20% sobre as 

referidas parcelas. 
8. ATIVIDADES EM MATÉRIA TRABALHISTA 

8.1 Patrocínio de reclamante: sobre a 1.000,00 10 20% 
condenação ou acordo 

8.2 Acréscimo no caso de recurso ordinário 700,00 07 5% 
8.3 Acréscimo no caso de recurso de revista 700,00 07 5% 

e/ou contrarrazões 
8.4 Patrocínio do reclamado: sobre o valor 2.500,00 25 20% 

real do pedido, com pagamento no inicio 
da ação 

8.5 Acréscimo no caso de recurso ordinário 1.800,00 18 5% 
sobre o valor do pedido 

8.6 Acréscimo no caso de recurso de revista 2.500,00 25 10% 
sobre o valor do pedido e/ou 

contrarrazões 
8.7 Execução de Sentença ou Embargos: 

Como mandatário específico para o ato 2.500,00 25 20% 
Se já for mandatário da causa principal, 1.200,00 12 5% 

acrescer 
8.8 Processos cautelares: 
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Como medida autônoma 1.800.00 18 20% 
Para reintegração de empregado 3.000,00 30 20% 

8.9 Pedido de homologação judicial de 2.500,00 25 20% 
demissão de estável e de transação com 
opção pelo FGTS (Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço) sobre o valor da 
transação 

8.10 Pedido de assistência à demissão de 2.500,00 25 20% 
empregado estável, sobre o valor da 

transação 
8.11 Dissídios Coletivos: Representação em 

dissídio, acordo ou convenção coletiva: 
8.12 De empresa de até l 00 empregados 5.000,00 50 
8.13 De empresa de 1O1 até 300 empregados 6.000,00 60 
8.14 De empresa de 3O1 até 600 empregados 7.000,00 70 
8.15 De empresa com mais de 600 9.500,00 95 

empregados 
8.16 De sindicato com até 50 empresas 7.000,00 70 
8.17 De sindicato com mais de 50 empresas 12.000,00 120 
8.18 De sindicato de empregados: aplicam-se 20% 

os mesmos valores acima ou, valor 
recolhido pelo sindicato, a título de 

contribuição assistencial 
8.19 O inquérito judicial para a apuração de 

falta grave de empregado: 
Defesa do empregado 2.000,00 20 20% 

Propositura do inquérito 3.500,00 35 20% 
8.20 Consultoria, sem vínculo empregatício, 

de sindicato de trabalhadores: 
Na reclamatória do associado, sobre o 2.500,00 25 20% 

valor auferido 
Na reclamatória do não associado, sobre 2.500,00 25 20% 

o valor auferido 
8.21 Consultoria, sem vínculo empregatício, 5.000,00 50 

de empresas com menos de 50 
empregados 

8.22 Consultoria, sem vínculo empregatício, 7.000,00 70 
de empresa com mais de 50 empregados 

8.23 Habilitação de crédito trabalhista 10% 
temoestiva/retardatária 

9. ATIVIDADES EM MATÉRIA FISCAL E TRIBUTÁRIA 
Procedimento ou defesa administrativa 3.000,00 30 5% do valor 

9.1 econômico real 
envolvido 

Embargos à Execução Fiscal 3.000,00 30 10% do valor 
9.2 econômico real 

envolvido 
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li:. 
'91 

9.3 

9.4 

9.5 

9.6 

9.7 

9.8 

9.9 

9.10 

9.11 

Acompanhamento de Execução Fiscal e 
Exceção de Pré-Executividade 

Ação anulatória de débito tributário 

Ação Declaratória 

Ação de Repetição de Indébito (sobre o 
montante repetido) 

Ação de consignação em pagamento 

Mandado de Segurança 

Consulta em matéria tributária 

Parecer em matéria tributária 

Consultoria referente à planejamento 
tributário 

2.000,00 20 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

3.000,00 30 

1.000,00 10 

3.500,00 35 

Micro e 25 
pequena 
empresa 
2.500,00 
Ltda. 50 
5.000,00 
S.A. 75 
7.500,00 
Demais pessoas 40 
jurídicas 
4.000,00 

5% do valor 
econômico real 

envolvido 
10% do valor 

econômico real 
envolvido 

10% do valor 
econômico real 

envolvido 
10% do valor 

econômico real 
envolvido 

10% do valor 
econômico real 

envolvido 
10% do valor 

econômico real 
envolvido 

URH's 
trabalhadas 

acrescidos de 
10% do 

beneficio 
referente à 
redução da 

carga tributária, 
se houver. 

URH's 
trabalhadas 

acrescidos de 
10% do 

beneficio 
referente à 
redução da 

carga tributária, 
se houver. 

URH's 
trabalhadas 

acrescidos de 
10%do 

beneficio 
referente à 
redução da 

carga tributária, 
se houver 
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Pessoas Físicas 20 
2.000.00 

Observações referentes às atividades em matéria fiscal e tributária 

Obs. l : Salvo outra disposição em contrário, em todas as ações contenciosas, deverão ser cobrados 
honorários mínimos de l 0% sobre o VALOR ECONÔMICO REAL da causa e em todas as ações 
administrativas, deverão ser cobrados honorários mínimos de 5% sobre o VALOR ECONÔMICO 
REAL da causa. 

Obs.2: Para a fixação do VALOR ECONÔMICO REAL, serão atendidos o valor estimado para a 
causa e o proveito econômico que poderá advir ao cliente, valor este que não será, necessariamente, o 
mesmo atribuído à ação para os efeitos fiscais. 

Obs.3: Nas ações em que houver honorários devidos sobre o êxito a percentagem incidirá em regra 
sobre o valor vencido mais aquele correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, salvo se por 

~ menor prazo for fixado ou se houver disposição expressa em contrato em sentido contrário. 

. ~ 

Obs.4: Em caso de desistência da Impugnação, Recurso Administrativo ou Ação Judicial ou adesão a 
anistia/parcelamento serão devidos honorários na forma estipulada no contrato finnado. Na ausência 
de disposição contratual expressa será devido a metade dos percentuais fixados nesta tabela. 

10. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE CONSUMIDOR 

Fase Administrativa 

Procedimento ou defesa administrativa 
10. l sobre o valor econômico envolvido, 3.500,00 35 20% 

como mandatário da empresa 

10.2 
Parecer sobre normas de relação de 

consumo 
2.500,00 

25 
20% 

Fase Judicial 

Ação movida pelo consumidor, visando 
10.3 a responsabilizar o fornecedor pelo fato 3.500,00 35 20% 

do produto e do serviço 

Ação movida pelo consumidor, visando 
10.4 responsabilizar o fornecedor por vício 3.500,00 35 20% 

do produto e do serviço 

Ação movida pelo consumidor, visando 
10.5 responsabilizar o fornecedor por 3.500,00 35 20% 

publicidade enganosa ou abusiva 

Ação movida pelo consumidor, visando 
10.6 a nulidade de cláusulas abusivas 3.500,00 35 20% 

constantes em contratos de consumo 
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Defesa em ação judicial movida pelo 60 
10.7 consumidor, sobre o valor atualizado da 6.000,00 20% 

ação. 

10.8 
Atuação em audiência isolada, para 

1.400,00 
14 

coleta de prova oral 

Representação em convenção coletiva 
de consumo: 

10.9 De entidade civil de consumidores 2.500,00 25 

10.10 de associação de fornecedores 3.500,00 35 

10.11 
De sindicato de categoria econômica de 

5.000,00 
50 

consumidores e de fornecedores 

10.12 Consultoria sem vínculo empregatício 

1O.I2. 
De empresas de pequeno porte 4.000,00 

40 
l 

l 0.12. 
De empresas de médio porte 5.500,00 

55 
2 

l 0.12. 
De empresas de grande porte 7.000,00 

70 
3 

l 0.12. 
Entidade civil de consumidores 6.000,00 

60 
4 

10.12. 
De associações de fornecedores 6.000,00 

60 
5 

10.12. De sindicato de categoria econômica de 
7.500,00 

75 
6 consumidores e de fornecedores 

11. ATIVIDADES EM MATÉRIA AMBIENTAL 

1 1. 1 
Análise dos aspectos ambientais de 

2.000,00 
20 

3% 
contrato 

Procedimentos ou defesa administrativa, 
11.2 inclusive auto de infração, sobre o valor 3.000,00 30 10% 

econômico 

11.3 
Atuação ou acompanhamento de 

5.000,00 3% 
licenciamento ou certificação ambiental 50 

11.4 Processo contencioso: 

Defesa em Inquérito Civil 5.000,00 50 10% 

Defesa em Processo Civil 7.000,00 70 20% 

11.5 Atuação em Ação Civil Pública 10.000,00 100 20% 

11.6 
Atuação em audiência isolada para 

1.400,00 
14 

coleta de prova 
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11.7 
Acompanhamento de Estudos 

6.000,00 
60 

15% 
Ambientais 

Parecer sobre interpretação de normas 

11.8 
ambientais, sobre projeto ambiental ou 

4.000,00 
40 

5% 
sobre qualquer tipo de lançamento 

realizado contra o interessado 

1 l.9 Processo-crime ambiental 12.000,00 120 

12. ATIVIDADES EM MATÉRIA ELEITORAL 

12. l Queixa, representação ou impugnação 6.000,00 60 

Defesa em processo eleitoral 
12.2 (investigação judicial ou impugnação de 9.500,00 95 

mandato) 

12.3 Defesa por Crime Eleitoral 14.000,00 140 

12.4 
Outros procedimentos ou atos perante a 5.000,00 

50 
Justiça Eleitoral 

13. ATIVIDADES EM MATÉRIA PENAL 

13.1 
Diligência em termo circunstanciado de 1.200,00 

Juizados Especiais Criminais 12 

Diligência em termo circunstanciado de 
13.2 Juizados Especiais Criminais - horário 2.400,00 24 

noturno 

Atuação em inquérito policial (e outras 

13.3 
investigações criminais) desde a 

6.000,00 
60 

instauração de portaria até a 
apresentação de relatório final 

13.4 Ato judicial 3.000,00 30 

13.5 
Atos junto a órgãos policiais de dia (das 

1.200,00 
07 às l 9hs) 12 

13.6 
Atos junto a órgãos policiais à noite (das 3.000,00 

19 às 7hs) 30 

13.7 
Exame de processo penal com parecer 3.500,00 

35 
verbal 

13.8 
Defesa em procedimento sumário (desde 7.000,00 

70 
a denúncia até a publicação da sentença) 

13.9 
Defesa em procedimento comum (desde 9.500,00 

95 
a denúncia até a publicação da sentença) 

Defesa em procedimentos especiais 
13. lo (desde a denúncia até a publicação da 14.000,00 140 

sentença) 
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Defesa em procedimentos especiais, 
13.11 com foro privilegiado (desde a denúncia 21.000,00 210 

até a publicação da sentença) 

13.12 
Defesa em procedimento de júri (desde 

21.000,00 
210 

a denúncia até a sentença de pronúncia) 

Defesa em procedimento de júri: 
13.13 atuação em plenário e recursos inerentes 21.000,00 210 

no Tribunal do Estado 

13.14 
Assistência à acusação( os mesmos 

valores aplicados à defesa) 

13.15 
Oferecimento de queixa-crime ou 

representação: 

13.15. 
Pela representação 3.500,00 

35 
1 

13.15. 
Pelo acompanhamento 5.300,00 

53 
2 

13.16 Defesa em processo de execução penal 7.000,00 70 

13.17 
Pedido de relaxamento de flagrante ou 

4.700,00 
47 

concessão de fiança 

13.18 
Pedido Incidental de beneficio em 

4.700,00 
47 

processo de execução penal 

13.19 Acompanhamento de busca e apreensão 3.000,00 30 

Acompanhamento de busca e apreensão 
13.20 em procedimento de crime contra a 6.000,00 60 

propriedade imaterial 

13.21 
Impetração de Ação autônoma de 

9.500,00 
Habeas Corpus preventivo ou liberatório 95 

Impetração de Ação autônoma de 
13.22 Habeas Corpus preventivo ou 14.000,00 140 

liberatório, em horário de plantão 

Impetração de Ação autônoma de 
13.23 Habeas Corpus para trancamento de 9.500,00 95 

ação penal 

Impetração de Ação autônoma de 
13.24 Mandado de Segurança contra ato 9.500,00 95 

jurisdicional penal 

13.25 
Impetração de Ação autônoma de 

9.500,00 
revisão criminal 95 

13.26 Atuação em segundo grau: 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 83 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 31/05/2021 16:33:25, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 31/05/2021 19:19:51
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 37ec4b8b-b59c-4eb9-9732-42ae067ddc02



a) interposição de apelação 7.000,00 70 

b) elaboração e apresentação de 
3.500,00 

memoriais 35 

e) sustentação oral 3.500,00 35 

d) Embargos Infringentes 3.500,00 35 

e )Embargos Declaratórios 3.000,00 30 

13.27 Atuação em processo relativo ao 
8.200,00 

82 
Estatuto da Criança e do Adolescente 

13.28 Cumprimento de precatória 1.800,00 18 

13.29 Atuação em audiência por nomeação de 
1.800,00 

18 
JUIZ 

14. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE JUSTIÇA MILITAR 

14.1 Atuação em primeira instância 6.000,00 60 

14.2 Atuação em segunda instância 6.000,00 60 

14.3 Impetração de ação autônoma de Habeas 
9.500,00 

95 
Corpus 

15. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE TRÂNSITO 

Fase Administrativa 

15. l Assistência a Defesa Prévia e Recursos 
350,00 

035 20% 
de Infração de Trânsito 

15.2 
Suspensão do Direito de Dirigir por 

600,00 
06 20% 

Pontuação 

Suspensão do Direito de Dirigir por 
15.3 infração que preveja essa penalidade 1.200,00 12 20% 

administrativa 

15.4 Sumário de Centro de Formação de 
2.500,00 

25 
20% 

Condutores 

15.5 
Sumário de Centro de Remoção e 2.500,00 25 20% 

Depósito 

15.6 Sumário de CRV A 2.500,00 25 20% 

15.7 Perante o DETRAN/CETRAN 2.500,00 25 

Fase judicial 

15.8 Ação ou defesa 4.000,00 40 20% 

16. ATIVIDADE EM MATÉRIA DESPORTIVA 

Defesa Justiça Desportiva por 
16. l denunciado ( 1 º. Grau CD- Pleno do 800,00 08 

TJD) 
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Defesa Justiça Desportiva por denunciado 16 
(2º. Grau oriundo dos TJDs, CD e Pleno do 1.600,00 

STJD) 

16.2 
Procedimentos Especiais junto à Justiça 

2.000,00 
20 

Desportiva 

16.3 
Ação Cível: procedimento ordinário 

5.000,00 
50 

20% 
(proposição ou defesa 

] 6.4 Ação Cível: procedimento sumário 
3.000,00 

30 
20% 

(proposição ou defesa) 

Ação Trabalhista: 

16.5 
Patrocínio de reclamante. Sobre a 

3.000,00 
30 

20% 
condenação ou acordo 

16.6 
- Acréscimo em caso de Recurso 

1.000,00 
10 

5% 
Ordinário 

] 6.7 
- Acréscimo em caso de Recurso de 

2.000,00 
20 

5% 
Revista 

Ação Trabalhista: 

16.8 Patrocínio de reclamado. Sobre o valor 
3.000,00 

30 
20% 

real do pedido 

16.9 
- Acréscimo em caso de Recurso 

1.000,00 
10 

5% 
Ordinário 

16.10 
- Acréscimo em caso de Recurso de 

2.000,00 
20 

5% 
Revista 

Consultoria Jurídica, sem vinculo 

16. l l 
empregatício, entidade de prática 

10.000,00 
desportiva com mais de 35 atletas e/ou 100 

membro (s) de comissão (ões) técnica(s) 

Consultoria Jurídica, sem vinculo 

16.12 
empregatício, entidade de prática 

5.000,00 
desportiva com menos de 35 atletas e/ou 50 
membro (s) de comissão (ões) técnica(s) 

Procedimento litigioso na defesa de 
interesse de cliente (clube, agente, 

16.13 atleta, etc.) frente às entidades de 5.000,00 50 20% 
administração do desporto - âmbito 

nacional e regional 

Procedimento litigioso na defesa de 
16.14 interesse de cliente (clube, agente, 20.000,00 200 20% 

atleta, etc.) frente à FIFA e TAS/CAS 
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Participação em painel 
5% 

(audiência/recurso) 

Os valores em matéria desportiva são 

16.15 acrescidos de 20% caso a atuação 
envolva atletas, clubes e contratos em 

língua estrangeira 

17. ATIVIDADES PERANTE TRIBUNAIS E CONSELHOS 

17. l 
Procedimentos isolados perante os 

Tribunais Estaduais e/ou Regionais 

a) Recurso de Agravo de Instrumento 3.500,00 35 

b) Recurso de Apelação ou 
4.700,00 

47 
contra-razões 

e) Embargos Declaratórios ou Embargos 
3.500,00 

35 
Infringentes 

d) Conflito de jurisdição 3.500,00 35 

e) Exceção de Suspeição 3.500,00 35 

f) Outros procedimentos 3.500,00 35 

17.2 Recursos perante Tribunais Superiores: 

a) Recurso Especial e Extraordinário 
9.500,00 

95 
( interposição/resposta) 

b) Outros Recursos 7.000,00 70 

e) Outros procedimentos 4.700,00 47 

17.3 Ação Rescisória - proposição ou defesa 6.000,00 60 20% 

17.4 Mandado de Injunção 7.000,00 70 

17.5 Mandado de Segurança 7.000,00 70 

17.6 Atuação perante Tribunal de Contas 9.500,00 95 

17.7 Atuação perante Conselho Profissional 6.000,00 60 

17.8 
Atuação perante Conselho 

7.000,00 
70 

Administrativo 

17.9 Sustentação Oral: 

a) Tribunais Estaduais, Regionais e 
5.000,00 

50 
Conselhos Estaduais 

b) Tribunais Superiores e Conselhos 
7.000,00 

70 
Federais 

18. ADVOCACIA DE CORRESPONDÊNCIA 

18.1 Audiência de conciliação 400,00 04 
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r:-,. 
~ 

18.2 

18.3 

19.l 

19. I. l 

19. l.2 

19.1.3 

19. l.4 

19. l.5 

19. l.6 

19.1.7 

19.1.8 

19.1.9 

19.2 

19.2. l 

19.2.2 

19.2.3 

19.2.4 

19.2.5 

19.2.6 

19.2.7 

Audiência de Instrução 700,00 07 

Diligência Processual 200,00 02 

19. ADVOCACIA JUNTO A MUNICÍPIOS E CÂMARAS DE VEREADORES 

Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Município com 4.000,00 40 mensais 
índice de FPM 0,6 mensais 

Câmara Municipal de Município com 4.300,00 43 mensais 
índice de FPM 0,8 mensais 

Câmara Municipal de Município com 4.600,00 46 mensais 
índice de FPM 1,0 mensais 

Câmara Municipal de Município com 5.000,00 50 mensais 
índice de FPM 1,2 mensais 

Câmara Municipal de Município com 5.400,00 54 mensais 
índice de FPM 1,4 mensais 

Câmara Municipal de Município com 5.800,00 58 mensais 
índice de FPM 1,6 mensais 

Câmara Municipal de Município com 6.200,00 62 mensais 
índice de FPM 1,8 mensais 

Câmara Municipal de Município com 6.600,00 66 mensais 
índice de FPM 2,0 mensais 

Câmara Municipal de Município com 7.000,00 70 mensais 
índice de FPM superior a 2,0 mensais 

Municípios 

Câmara Municipal de Município com 8.000,00 80 mensais 
índice de FPM 0,6 mensais 

Câmara Municipal de Município com 9.000,00 90 mensais 
índice de FPM 0,8 mensais 

Câmara Municipal de Município com 10.000,00 100 mensais 
índice de FPM 1,0 mensais 

Câmara Municipal de Município com ] l.000,00 11 O mensais 
índice de FPM 1,2 mensais 

Câmara Municipal de Município com 12.000,00 120 mensais 
índice de FPM 1,4 mensais 

Câmara Municipal de Município com 13.000,00 130 mensais 
índice de FPM 1,6 mensais 

Câmara Municipal de Município com 14.000,00 140 mensais 
índice de FPM 1,8 mensais 
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19.2.8 Câmara Municipal de Município com 15.000,00 150 mensais 
índice de FPM 2,0 mensais 

19.2.9 Câmara Municipal de Município com 16.000,00 160 mensais 
índice de FPM superior a 2,0 mensais 
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Sexta-feira Diário Oficial do 
15 de Janeiro de 2021 
2 - Ano - Nº 761 

Itaberaba LEGISLAnvo 
Licitações 

r-\ Camara Municipal de Itaberaba 
~ ~ ------------------------'~' ESTACO DA BAHIA 
~ CNPJ 13.267.315/0001-41 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABERABA· BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº LIC. 001/2021 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2021 

Objeto - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA À CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITABERABA - BAHIA, NAS ESFERAS JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVA. 

Prazo: 12 (doze) meses 

CONTRATADA COIMBRA, OLIVEIRA & BENSABATH 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA, estabelecida à Avenida Rio 
Branco n. 0 390 - Centro, CEP: 46.880-000 - Itaberaba - BA, inscrita no 
CNPJ sob o n.0 16.785.189/0001-05 

Fundamentação Legal - Art. 25, inciso li combinado com o art. 13, 
inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Federal 
n.0 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legislações pertinentes. 

Valor Global da lnexigibilidade • R$ 125.964,00 (cento e vinte e cinco 
mil novecentos e sessenta e quatro reais). 

Itaberaba - Bahia, 06 de janeiro de 2021. 

GERSON ALMEIDA DE JESUS 
Presidente da CM l/BA 

Rua Lions Clube n.0 60 - Centro - CEP 46.880-000 - Itaberaba-SAI Telefax (75) 3251-2395/0002 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A+CL +86MLMOOWRH4UYVKCQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Quarta-feira Diário Oficial do 
13 de Janeiro de 2021 
4 - Ano - Nº 575 Jequié LEGISLAnvo 

lnexigibilidades 

• ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2021 

Espécie: Inexigibilidade de Licitação com fundamento na Lei n° 14.039/2020 e/e caput do 
art. 25, II c/c art.13 III da Lei no 8.666/1993; Favorecido: TOLOMEI E ALMEIDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ: 14.551.812/0001-30; Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada em Consultoria e Assessoria Jurídica, no âmbito dos trabalhos 
legislativos e administrativos em geral e acompanhamentos de processos, de qualquer 
natureza, que tramitam ou que vierem a tramitar no interesse da Câmara Municipal de Jequié 
- BA, e suas Comissões, inclusive na emissão de pareceres nos processos licitatórios ali 
instaurados, conforme especificações constantes no Projeto Básico; Vigência do Contrato: 
12 (doze) meses; Processo Administrativo: 01/2021; Unidade Orçamentária: 01.01 -
Câmara Municipal de Jequié; Projeto/ Atividade: 2.002 - Manutenção dos Serviços 
Técnicos e Administrativos - CMJ; Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviço de 
Consultoria; Fonte de Recursos: 00 - Ordinário; Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). Adjudicação, Homologação e Ratificação em 06/01/2021. 

Jequié em 06 de janeiro de 2021 

Gilberto Vieira da Silva 
Presidente CPL 

C.lmara Munlcl~I do Joqul6 Rua Dois do Julho. 79, CEP: •S.2ff-270 Centro -Joqul~A- CNPJ: 13.238.803/0001·20 conlolo (0731 3528 8900. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: BHAMLXPU59YXYIRQZLH9JQ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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€-. 
~ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Da: Presidência da Câmara; 

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal; 

Prezada Senhora, 

Diante da requisição expedida pelo Chefe de Gabinete em 09/04/2021, enviamos o presente 

processo para que seja tramitado junto aos setores competentes, objetivando a manifestação 

sobre a existência de dotação orçamentária própria para cobertura das despesas, com vistas à 

deflagração do procedimento licitatório; 

Confiante no atendimento do presente, subscrevo-me: 

ônio de Jesus/Ba, 09 de abril de 2021. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao despacho de V. Exa., e objetivando verificar a existência de dotação 

orçamentária, para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da execução 

de serviços continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa 

direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder 

Legislativo em geral e, em especial, acompanhamento de procedimentos licitatórios, 

para a defesa do interesse da Câmara Municipal de forma a exigir que o 

procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do 

Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem 

exclusividade e sem vínculo empregatício, conforme demanda, informo que o 

pagamento será efetuado através da seguinte dotação orçamentária: 

!-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

~ III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

Santo Antônio de Jesu 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Ilmo. Sr. Rauph Araújo Neri 
Presidente da CPL 

Setor de Licitações, 

Em conformidade com as disposições da Lei 8.666/93, autorizo a abertura do procedimento 

licitatório, e encaminho o presente processo a V. Sa. para as providências decorrentes. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de abril de 2021. 

FRANCISCO E ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 39/2021 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS, vem justificar o caráter de inexigibilidade de 
licitação na contratação de serviços s continuados voltados à orientação e supervisão 
Jurídica - Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, 
compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em especial, acompanhamento de 
procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da Câmara Municipal de forma 
a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os 
direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem 
exclusividade e sem vínculo empregatício, conforme demanda, através de sua 
empresa HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - CNPJ 
17.325.393/0001-06 de acordo com os motivos adiante expostos: 

CONSIDERANDO que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 
13 da Lei nº. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença 
dos requisitos de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição 
e notória especialização; 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça no Resp nº. 1.192.332/RS 
(2010/0080667-3), julgado em 12/11/2013, entendeu que é impossível aferir, 
mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de 
prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a 
inviabilidade de competição; e que a singularidade dos serviços prestados pelo 
advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada á sua 
capacidade profissional , sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, 
para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 
mensuração não se funda em critérios objetivos (como o de menor preço); 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal Federal já estipulou as balizas para que 
seja considerada crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por 
inexigibilidade de licitação ao julgar o Inq 3074/SC, 1 ª Turma, rel. Min. Roberto 
Barroso Gulgado 26/08/2014); 

CONSIDERANDO que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da 
natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, 
principalmente, na relação de confiança, é licito ao administrador, desde que movido 
pelo interesse publico, utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela Lei, 
para a escolha do melhor profissional; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONSIDERANDO a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, 
proferida no julgamento da Ação Penal 971 (Julgada em 07 /06/2016); 

CONSIDERANDO que a contratação direta de advogado ou de escritório de 
advocacia por ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato 
ilícito ou ímprobo, RESOLVE: 

Esta Comissão Permanente de Licitação pronuncia-se favoravelmente á celebração do 
contrato com inexigibilidade de licitação com a empresa HALISSON BRITO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - CNPJ 17.325.393/0001-06., 
estabelecida Rua Manoel José da Paixão Araújo, 42, Centro, Santo Antônio de Jesus
Ba, CEP 44.571-024, para prestação de serviços s continuados volta dos à orientação e 
supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em 
casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em especial, 
acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da 
Câmara Municipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os 
dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder Legislativo frente aos 
fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vínculo 
empregatício, conforme demanda. 

Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a aprec1açao do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, para que, na hipótese de 
ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma da Lei Orgânica 
Municipal, como conditio sine qua non para eficácia deste ato. 

Santo Ant iode Jesus/Ba, 09 de abril de 2021. 

~ R~újo ri. 
Pr~~=daCP 

Rosim~tos Silva dos Santos. 
Membro da CPL 

Te[JN'?stina Andrade Peixoto. M:!!~aCPL 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Brno. Sra. Bruna Letícia Santos Mercês 
OAB/BA sob o n º 65.139. 
Assessor Jurídico da Câmara Municipal 

Diante da solicitação formulada pelo Chefe de Gabinete, bem como do parecer 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e cumprimento ao disposto no 
Parágrafo Único do art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93, solicitar que seja previamente 
examinado o Processo Administrativo nº 39/2021, que reporta a necessidade de 
contratação de serviços continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica -
Administrativa direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, 
compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em especial, acompanhamento de 
procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da Câmara Municipal de forma 
a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os 
direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem 
exclusividade e sem vínculo empregatício, conforme demanda, sobretudo quanto à 
possibilidade de contratação direta e a aprovação de minuta do Contrato e seus 
anexos. 

Após o exame, solicito o parecer assegurando o atendimento ás disposições legais vigentes e a 
lisura administrativa. 

Confiante no atendimento do presente, subscrevo-me: 

AMASCENO. 
Presidente da Câmara M unici pai 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2021. 

INEXIGIBILIDADE: 004/2021. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

1. RELATÓRIO 

El'vIENTJ\: Direito administrativo. 

Inexigibilidade de licitação. Contratação 

Direta. Possibilidade jurídica. 

Recomendações necessárias: Art. 25, inciso 

II, combinado com os incisos III e V, do art. 

13, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993. Lei 14.039 /2020. 

Trata-se de análise de contratação direta mediante situação fática que ense1a o 

reconhecimento de inexigibilidade de licitação da empresa HALISSON BRITO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ Nº 17.325.393/0001-16. 

O objeto deste processo é a contratação de Sociedade de Advogados para a prestação de 

senriços técnicos profissionais na área jurídica, de natureza singular, especificamente para 

prestação de senriços jurídicos especializados na área de consultoria e assessoria Jurídico -

administrativa - licitações e contratos, acompanhamento de procedimentos licitatórios, 

'1 para a defesa do interesse da Câmara tvlunicipal de forma a exigir que o procedimento 

obserYe fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder J .cgislativo frente 

aos fornecedores e prestadores de serviços, elaboração de resposta às impugnações e 

recursos administrativos sempre considerando a constante evolução doutrinária e da 

jurisprudência das Cortes de Contas, realizar análise do edital e da minuta de contrato 

objetivando adequar as cláusulas que possam prejudicar a execução posterior do objeto, 

prestando uma consultoria preventiva para mitigação de riscos, além da elaboração de 

pan:ccres para cnfrentamento de questões relevantes ocorridas no âmbito do procedimento 

licita tório. 

A contratação torna-se necessária e imperiosa, uma vez que a Câmara Municipal necessita 

de orientaç<->es jurídico - legais nas áreas do direito administrativo - Licitações e Contratos. 

~· 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

A contratação preenche os requisitos do art. 25, II, c/ c art. 13, III e V, da Lei n. 

8.666/93, Lei 14.039 /20, para se promover a contratação por inexigibilidade de licitação, 

conforme fundamentação jurídica que segue. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

O art. 37, XXI, da Constituição prevê que a contratação de obras e serviços por parte da 

Administração Pública será realizada mediante licitação na qual se assegure igualdade de 

condiçôes aos participantes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

,e\ norma constitucional, portanto, prevê a licitação como regra de contratação pública, mas 

autoriza que a lei federal discipline hipóteses em que a licitação é dispensável ou inexigível. 

Para regulamentar a previsão constitucional, a Lei 8.666/93, em seu art. 25, elenca 

hipóteses cm que o certame é considerado incxigívcl, diante da inviabilidade de 

competição. 

A contratação de serviços advocatícios pela Administração Pública sem a exigência de 

licitação é possível quando preenchido os requisitos do artigo 25, II, da Lei 8.666/93. Esse 

dispositivo faz referência à contratação de profissionais de notória especialização para a 

'-' execução de serviços técnicos profissionais especializados, referidos no artigo 13 da mesma 

norma. 

Esse dispositivo traz expressamente a elaboração de pareceres (inciso II) e as assessorias ou 

consultorias técnicas (inciso III) como serviços que podem ser enquadrados na hipótese de 

inexigibilidadc prevista no art. 25, II, da Lei n. 8.666/93. 

A partir desse quadro normativo, a doutrina e a jurisprudência consagraram o 

entendimento de que são duas as justificativas que podem fundamentar a inexigibilidade de 

licitar: (i) a peculiaridade dos próprios serviços, quando sejam marcados por considerável 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
relevância e complexidade; e (ü) a falta de parâmetros para estruturar a concorrência entre 

diferentes prestadores especializados' . 

.A inviabilidade da concorrência é auferida mediante os seguintes requisitos: 1) necessidade 

de procedimento administrativo formal; 2) notória especialização do profissional a ser 

contratado; 3) natureza singular do serviço; 4) inadequação ou incapacidade da prestação 

do serviço pelos integrantes do Poder Público e; 5) prática de preço de mercado para o 

serviço. 

O primeiro rct1u1s1to se refere à rnlidade dos atos administrativos, port1uar1to qualquer 

~ contratação do poder público deve ser precedida de processo administrativo, nos termos 

do artigo 26 da Lei 8.666/93. 

O segundo, notória especialização, é expresso no artigo 25, II, da Lei 8.666/93, nao 

havendo dúvidas na jurisprudência ou doutrina sobre a imprescindibilidade deste requisito. 

Para se demonstrar que a especialização do contratado é notória, deve-se comprovar por 

meio de elementos objetivos, tais como, documentos comprobatórios da formação 

acadêmica do profissional, publicação de obras, experiência em processos semelhantes, 

além de outros meio públicos e reconhecidos por terceiros. 

O lcrcciru rcyuisito, natureza singular, significa dizer c.iuc o scn-iço objcro do contrato de\·e 

~ ser singular e que singularidade do serviço não se confunde com unicidade de profissional 

apto. Assim, para preencher esse requisito, deve-se estar presente característica própria do 

serviço que fundamente a contratação de um profissional dotado de determinada 

característica, cm detrimento de outros profissionais. Nesse ponto, importante consignar 

que não basta o profissional possuir notória especialização, ele deve ter a "confiança" da 

1 ·'Regulamentando a previsão constitucional, a Lei nº 8.666/93 enumera situações em que o certame é 
considerado inexigível, dada a impossibilidade de competição. Dentre as hipóteses, o art. 25, inciso li, faz 
referência à contratação de profissionais dotados de notória especialização para a execução de serviços 
técnicos diferenciados. referidos no art. 13 do mesmo Diploma. Esse segundo dispositivomenciona 
expressamente: a elaboração de pareceres (inciso li), no que se pode incluir os de natureza jurídica; e (ii) 
o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas (inciso V)" (Inq 3074, Relator(a): Min. 
ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 26/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-193 
DIVULG 02-10-2014 PUBLIC 03-10-2014) wv· 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
administração para os serviços especializados, ainda que este seja um requisito subjetivo, 

conforme entendimento do egrégio STF2
. 

O quarto requisito, incapacidade de prestação o serviço pelo quadro propno de 

funcionários, refere-se a situações que fogem à rotina e capacidade do órgão. Ou seja, 

verifica-se presente pela deficiência de estrutura (ausência de procuradores, local da 

prestação dos senriços, etc.) e/ ou pela especificidade e relevância da matéria discutida (o 

advogado especialista contratado especificamente para determinado processo dispensará 

atenção direta àquela demanda de maior relevância). 

~ O último requisito, preço de mercado, deve ser verificado pela adequação do preço 

cobrado pelo profissional ao preço de mercado, de acordo com o artigo 48 da Lei 

8.666/93, ainda que o serviço prestado seja de alta relevância e complexidade. Nas 

contratações de advogados, é comum se estabelecer a cláusula quota litis, que remunera o 

causídico a partir de seu sucesso na demanda, bem como remuneração mensal pelo 

acompanhamento das demandas. 

Desta forma, presentes os requisitos na forma acima explanada, a contratação de serviços 

advocatícios na forma direta é plenamente possível e constitucional, sendo este o 

entendimento pacífico das Cortes de Justiça de nosso país. 

" A decisão mais recente do egrégio Supremo Tribunal Federal, de relatoria do Ministro 

Roberto Barroso, foi assim ementada: 

EfvfENTA: HvIPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA 

INDE\llDA DE LICITAÇ,.\O. SERVIÇOS ,,-\DVOCATÍCIOS. 

REJEIÇ1.\0 DA DENÚNCIA POR FALTA DE JUSTA CACSA. A 

contratação direta de escritório de advocacia, sem licitação, deve obsenrar 

os seguintes parâmetros: a) existência de procedimento administrativo 

formal; b) notória especialização profissional; c) natureza singular do 

scn"iço; d) demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos 

integrantes do Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o 

2 AP 348, Min. Rei. Ministro Eros Grau. Tribunal Pleno, julgado em 15.12.2006, 
02.08.2007, public 03.08.2007. 

DJe-072, divulg 

~-
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 
praticado pelo mercado. lncontroversa a especialidade do escritório de 

advocacia, deve ser considerado singular o serviço de retomada de 

concessão de saneamento básico do Município de Joinville, diante das 

circunstâncias do caso concreto. Atendimento dos demais pressupostos 

para a contratação direta. Denúncia rejeitada por falta de justa causa. (lnq 

3074, Relator(a): tvlin. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado 

em 26/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJc-193 DIVULG 02-10-

2014 PUBLIC 03-10-2014) 

Ainda, cm outro julgado do STF, o entendimento acima se consolidou a partir de votos 

~ proferidos pelo Ministro Eros Grau. No julgamento do RE nº 466.705/SP (Relator 

iviinistro Sepúlveda Pertence), o então Ministro votou no sentido de que a licitação para 

contratação de serviços advocatícios é inexigívcl porque envolve uma avaliação subjetiva, 

decorrente do grau de confiança que a Administração deposita no contratado3
• 

r 
~ 

Posteriormente, o i•vfinistro Eros Grau aprofundou o tratamento da questão no julgamento 

da i\P nº 348/SC', da qual foi Relator. O acórdão consignou o seguinte: 

'O que a norma ex·/raída do texto le<-~al exige ; a notória espetializarào, as.rodada ao 

elemento s11f?jelivo co1!fianfa. I-Id, no caso co11creto, req11isilos Sl(/itimtes para o se11 

enquadrame11/o em sil11arào 11a q11al 11ào ináde o dever de liàlar, 011 seja, de 

ine.'\igibilidade de lúitafào: os profissionais contratados possuem notória eJpecializaf'ào, 

comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da Adminislrafào." 

Nesta baila, o egrégio Superior Tribunal de Justiça também já teve a oportunidade de se 

manifestar sobre o tema em inúmeras ocasiões, sendo que a jurisprudência mais recente 

desta Corte segue os ditames do egrégio STF colacionados acima5
• 

3 RE nº 466.705/SP, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ, 28 abr. 
2006, pp-00023, ement vol-02230-02, pp-01072, RTJ, vol-00201-01, pp-00376, LEXSTF. v. 28, n. 329, 
2006, p. 288-298. 
4 AP nº 348/ SC, Relator Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julgado em 15.12.2006, DJe-072, divulg 
02.08.2007, public 03.08.2007, DJ, 03 ago. 2007, pp- 00030, ement vol-02283-0 l, pp-00058, LEXSTF, 
v.29,n.344,2007,p. 305-322. 
5 RESP 1.192.332/RS - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE 

~-
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

No mesmo sentido, segue o Tribunal de Contas da União, que admite a contratação de 

serviços advocatícios sem a necessidade de licitação prévia, desde que preenchido o 

requisito de singularidade e do serviço e especialização do profissional contratado. Para 

isso, o TCU alterou a redação da Súmula 39, que passou a refletir o entendimento da Corte 

de Contas da União em consonância com o entendimento do egrégio STF, com a seguinte 

redação: 

''A inexigibilidade de licitafào para a contratafào de senJÍfOS técnicos com pessoas 

físicas ou jurídicas de 110/óna especializafào somente é cabível quando se tratar de 

senti{o de 11a/11re::;_a súwt!ar, capa::;_ de e:\~gir, na selefàO do exeCJ1/or de cOJljianfa, gra11 

de s11!!/eli111dade ilu11st'e/Ível de ser medido pelos critérios ol!/elil'OJ de q11al{fitafâo 

inerentes ao processo de licitarão, nos /el711os do art. 25, inciso II, da Lei 11º 

8.666/ 1993 ': 

Corroborando o entendimento acima e buscando sanar por vez a dúvida do tema aqui 

discutido, o Conselho Federal Ordem dos Advogados do Brasil ajuizou, no Supremo 

Tribunal Federal (STF), a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 45, para que a 

Suprema Corte declare que são constitucionais os dispositivos da Lei nº 8.666/93 que 

permitem a contratação de advogados por entes públicos pela modalidade de 

inexigibilidade de licitação. 

\:essa ação, o Conselho Federal da 01\B deixa claro yuc a previsão de inexigibilidade de 

procedimento licitatório aplica-se aos serviços advocatícios em virtude de se enquadrarem 

como serviço técnico especializado, cuja singularidade, tecnicidade e capacidade do 

profissional tornam inviável a realização de licitação. A ADC45 encontra-se sob a relataria 

do l\finistro Roberto Barroso e ainda está pendente de julgamento. 

Ante o exposto, preenchidos os seguintes requisitos: 1) necessidade de procedimento 

administrativo formal; 2) notória especialização do profissional a ser contratado; 3) 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. 
REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE 
DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O 
INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU 
COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

~· 
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Estado da Bahia 
natureza singular do serviço; 4) inadequação ou incapacidade da prestação do serviço pelos 

integrantes do Poder Público e; 5) prática de preço de mercado para o serviço, ante a 

inviabilidade de realização de licitação, a contratação de serviços advocatícios na forma 

direta, sem licitação antecedente, é plenamente possível e legalmente amparada. 

JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO NO CASO CONCRETO E PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS: 

A Câmara .tvlunicipal, apesar de imersa em problemáticas de rotina administrativa e judicial, 

~ não dispõe de quadro de funcionários com conhecimento técnico e cxpertise necessária 

para subsidiar as questões jurídicas com melhores soluções legais, tampouco conta com 

Advogados para o acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do 

interesse da Câmara i\fonicipal de forma a exigir que o procedimento observe fielmente os 

dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder Legislativo frente aos fornecedores e 

prestadores de serviços. 

A Câmara Municipal de Vereadores enfrenta, no seu dia-a-dia, atividades de natureza 

altamente complexas, assim necessita de profissionais experientes com soluções adequadas 

aos casos concretos, sobretudo, na elaboração de resposta às impugnações e recursos 

administratjvos sempre considerando a constante evolução doutrinária e da jurisprudência 

~ das Cortes de Contas. 

Cada vez mais, surge na sociedade a figura do especialista, seja na área das ciências sociais 

ou exatas, para a execução de serviços singulares. 

A evolução do mercado e a competitividade, exigem que os profissionais se especializem 

em determinada área, quer através de cursos, quer através de experiências enfrentadas, de 

modo que possam oferecer senriços singulares e específicos em favor do poder público, 

sendo, pois, no âmbito jurídico, praticamente impossível que o quadro de advogados 

resolrn, até pela linútação de membros e de volume de atividades, todos os problemas 

jurídicos do Poder J .egislativo. 
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Nesse sentido, a atuação de um consultor jurídico dotado de conhecimentos específicos o 

credencia ao pleno exercício da defesa e apoio da Câmara Municipal cm demandas 

específicas, essa fundamental e estratégica sob o ponto de vista da continuidade dos 

sen·iços públicos e administrativos essenciais. 

Nesta linha intelectiva, justifica-se a contratação direta, pois o processo licitatório jamais 

terá o condão de selecionar o profissional da advocacia mais recomendável para os 

interesses da municipalidade, posto que a notória especialização é verificada através de 

desempenho anterior, estudos, publicaçôes, organização, técnica, resultados de sen-1ços 

anteriores, sendo o trabalho essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

~ satisfação das necessidades da Câmara. 

Desse modo, o serviço objeto desta justificativa é singular na medida em que se destaca das 

demais atividades jurídicas prestadas pelos profissionais que porventura tenham relação 

contratual e/ ou estatutária com esta Casa Legislativa. 

Noutro giro, a notória especialização se verifica a partir da análise da destacada habilidade 

técnica que credencia o potencial contratado para a execução do objeto do contrato. 1'~ 

dentro deste <-1uadro que a Câmara i\Iunicipal de Santo Antônio de Jesus tem a premente 

necessidade de CONTRATAR a sociedade HALISSON BRITO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACL\ haja vista a sua inequívoca especialização profissional, 

~ conforme demonstra seu \·asto acen'o técnico. 

Haja vista a necessidade de contratação direta para a prestação do senriço de consultoria e 

assessoria jurídico - administratirn atrelada ao direito administrativo, licitações e contrato 

para este Ente Público, buscou-se no mercado, profissional capacitado e especializado, c1ue 

já vem prestando serviço a diversos outros entes da Administração Pública, conforme 

provam o acenro técnico em anexo. 

Os profissionais do escritório HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA atuam há muitos anos no objeto do presente processo, litigando cm 

diversas demandas análogas à aqui tratada. 

~· 
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Compro\•a-se pelo perfil do escritório de advocacia apresentado, a notória especialização 

<los membros l}UC compôem a sociedade de advogados, representando a melhor adequação 

para a prestação do sen•iço a ser contratado de acordo com a necessidade da administração 

pública. 

A notória especialização salta aos olhos quando se constata que em um só escritório há 

especialista cm direito público, e especialista em direito administrativo, com publicações 

rck,·antes nesses campos do direito e atuação destacada perante outras Câmaras 

tvl unicipais. 

'1 J\demais, tratam-se de profissionais ÉTICOS, ÍNTEGROS, salvos de condutas que o 

desprestigiem ou desabone-os, pondo cm questão a credibilidade e ética no trato da coisa 

pública, dan<lo-sc destaque ainda ao fator confiança para a contratação e experiência 

anterior comprovada. 

Não se trata, pois, de contratação de profissional para execução de serviços meramente 

rotineiros, mas para dispor de opinião técnica especializada sobre matérias específicas de 

interesse estratégico do Poder Legislativo. 

Desse modo, comprova-se a inviabilidade de competição, por tratar-se de notória 

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança e talento, inexistindo condições 

de licitar através de um julgamento objetivo, tratando-se, na verdade, de decisão 

discricionária <la administração pública, calcada nos elementos e requisitos objetivamente 

informados. 

Com relação a compatibilidade com os preços praticados no mercado, conforme 

disposição do art. 26, parágrafo único, III, do Estatuto Licitatório, as situações de 

incxigibilidadc clencadas no art. 25 serão instruídas com a justificativa do preço, conforme 

consta cm tópico específico abaixo. 

Dcstarte, cumpridas as exigências do art. 7º, § 2º, II c/ c 8º caput da Lei nº 8.666/93. 

III. CONCLUSÃO 
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Estado da Bahia 

Diante de todo o exposto, conclui-se que, sob o aspecto jurídico-formal, o procedimento e 

a futura contração está apto à produção dos efeitos almejados, desde que sejam observadas 

as recomendações feitas no presente parecer. 

( como se opina, ressalvado o juízo de mérito da :\dministraçào e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Consultoria. 

É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, em 09 

de abril de 2021. 

A tenciosamcntc, 

BRUNA LETÍC~TOS MERCÊS 
OAB-BA 65.139 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 004/2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, no 

~ uso de suas atribuições: 

Reconhece o cabimento de contratação direta da empresa HALISSON BRITO 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - CNPJ 17.325.393/0001-06.por 

inexigibilidade de licitação no presente processo, em consonância com o parecer 

formulado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer da Procuradoria 

Jurídica, declarando a compatibilidade da despesa pretendida com o PP A, LDO e 

LOA. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 09 de abril de 2021. 

FRANCISC AMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2021 

Ante os elementos contidos no presente processo devidamente justificado; 
CONSIDERANDO Justificativa Técnica-Legal da Comissão de Licitação que declarou inexigível a 

licitação em favor a empresa HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 
17.325.393/0001-06. 

CONSIDERANDO Parecer Jurídico opinativo no sentido de aprovar a INEXIGIBILIDADE em 
conformidade ao disposto no art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93; 

CONSIDERANDO que o Controle Interno atesta o cumprimento de exigências legais que autorizam a 

contratação direta; 
CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas pela legislação própria, em especial o 

quanto consta do artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO Nº 004/2021. 
Autorizo, em consequência, proceder-se à contratação nos termos da abaixo especificados: 

Objeto: Prestação de serviços continuados voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa 
direcionada ao exame e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e, em 
especial, acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da Câmara Municipal de 
forrna a c>xigir qul' o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder 
Legislativo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, 
conforme demanda. 

Favorecido: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA - CNPJ 
17 .325.393 / 0001-06 

Prazo de Execução: 09 (nove) meses 
Valor Global: R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL REAIS) 
Fundamento Legal: Artigo. 25, inciso li e art. 13, incisos I, li, III e V da Lei Federal 8.666/93, consoante 

justificativa anexa aos autos. 
Dotação Orçamentária: 

Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Santo Antônio de jesus 
Projeto / 2001 - Manutenção das Ações da Câmara Municipal 
Atividade 
Fonte de O - Recurso Ordinário 
Recurso 

Mão de Obra 60%: R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais). 

Insumos 40%: R$ 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais). 
Elemento 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa 
ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus, 09 de abril de 2021. 

AMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal. 
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Quarta:feira 
19 de maio de 2021 
Ano XII •Edição N" 762 

-4-

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

a PODER LEGISLATIVO 
Câmara tios Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERMO DE RA TIFlCAÇÁO 
INEXIGIBll.IDADE Nº. 004/.2021 

Ante os elementos contidos no presente prol·P-"-<>O devidamente justificado; 
CONSIDERANDO Justificativa Técnica-Legal da Comissão de Licitnçào que declarou inexigível a 

licitação em favor a empresa HAI ISSON BRITO SOÇJEDADE INDIVIDUAI DE AQYOGAÇJA - CNPI 
17 32,'; 3931D001-06 

CONSIDERANDO Parecer Jurídico opinativo no sentido de aprovar a lNEXIGIBILIDADE em 

conformidttde ao disposto no art. 25, indso li da Lei Federal 8.666/93; 
CONSIDERANDO que o Controle Interno atesta o cumprimento de exigências legais que autorizam a 

contratação direta; 
CONSIDERANDO as atribuições que me foram conferidas pela legislação própria, em especial o 

quanto consta do artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICIT ACÂO Nº 004/2021. 
Autorizo, <'m t•unsequência, prOC'<'der-sc à t·ontt'atac;ão nos termos da abaixo especificados: 

Objeto: Prcstaçã<.' dt• !iPn·iços L·ontinuados voltados à orientaçdo e sup<>rvisilo Jurídica - t\dministruti\'ü 
din>\:ionada ao exame e orientação l€'gal l'm casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral e. cm 
espt.>eial. acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do interesse da Câmara Municipal d<' 
forma a exigir que o procedimento observe fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder 
Legislt,tivo frente aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vinculo emprcgaUC'io. 
conforme demanda. 

Favorecido: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ 
17.325.393 /0001-06 

Prazo de Execução: 09 (nove) meses 
Valor Global: R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRf'S MIL REAIS) 
Fundamento Legal: Artigo. 25, inciso li e art. 13, incisos 1, li, Ili e V da Lei Federal 8.666/93, consoante 

justificativa anexa aos autos. 
Dotação Orçamentãria: 

1 Unidade: 0101 - Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -==i 
1 

Projeto / 200'1 - Manutenção das Ações da Câmara Munidpnl ! 
Atividade 1 

! Fonte de O- Recurso Ordin<\rio ---------·----------- ·--t 

l Recurso , 1 

Í Mt'io Je Ob-;:~6~$ 37.800,00 (frinta t? sctc-inil e oitocentos reais). J 

1 Insumos 40%: R$ 25.200,00 (Vinro e cinco mil t> du7.tmtos reais). ----------------~ _J 
j Elemento 1 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria ___ _J 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não po~ 
ser substituído por outro instrumento. 

Publi'-lU<'-6<' na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus. 09 de abril de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Munidpal. 

http ://cm sa ntoan ton i od ej esusba. i m pren saof i ci a l .org/ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO N. 36/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS E, DO OUTRO 

HALISSON BRITO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOGACIA. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público 

interno, com sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade 

de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, 

neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 

DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP /BA, 

doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a 

Empresa HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA -

CNPJ 17.325.393/0001-06, estabelecida Rua Fernandes Barreto, 104D, CEP: 45.310-

000, Centro, Ubaíra/Ba, doravante denominada de CONTRATADO, neste ato 

representado pelo advogado Dr. HALISSON SILVA DE BRITO, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da Bahia (OAB/BA) sob o nº 29.460, CPF 

nº 012.386.945-51, residente e domiciliado na Rua Vila Europa, 126, Santa Rita, CEP: 

44.430-342, Santo Antônio de Jesus, Bahia, que ajustam e contratam o presente em 

consonância com a Lei no. 8.666/93 e demais e demais normais legais que regem a 

~ espécie, ás quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas 

cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

1.1. Integram o presente contrato, independente da transcrição, o Processo de 

Inexigibilidade nº 004/2021, com a Proposta da CONTRATADA, bem como os 

pareceres que reconheceram a inexigibilidade da licitação, conforme o disposto no 

art. 25, inciso II, combinado com o artigo 13, inciso III, do atual Estatuto da Licitação 

Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a Prestação de serviços continuados 

voltados à orientação e supervisão Jurídica - Administrativa direcionada ao exame 

e orientação legal em casos concretos, compreendendo o Poder Legislativo em geral 

e, em especial, acompanhamento de procedimentos licitatórios, para a defesa do 

interesse da Câmara Municipal de forma a exigir que o procedimento observe 

fielmente os dispositivos legais, garantindo os direitos do Poder Legislativo frente 

aos fornecedores e prestadores de serviços, sem exclusividade e sem vínculo 

empregatício, conforme demanda. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. O preço global para execução do serviço de que se trata a Cláusula Segunda, 

deste contrato, é de R$ 63.000,00 (SESSENTA E TRÊS MIL REAIS), a ser pago em 

09 (nove) parcelas de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

Parágrafo Único. Considera-se como valor afeto ao pagamento de pessoal e 

encargos sociais o valor correspondente ao percentual de 60% (sessenta por cento) 

do valor deste contrato, para compor o montante das despesas totais com pessoal, 

ficando o percentual restante 40% (quarenta por cento) correspondente as despesas 

e insumos, tais quais o custo e manutenção de equipamentos, em consonância com 

o§ 2° do art. 27 da Resolução TCM - Ba. nº 460/2000. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento dos serviços será feito mensalmente em moeda corrente, através 

\vi de Ordem Bancária, até o dia 20 de cada mês. Na data da apresentação da nota fiscal 

o CONTRATADO deverá estar de posse da certidão negativa de débito ou positiva 

de efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o 

FGTS, em plena vigência, sob pena de não pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2021, podendo, entretanto, ser prorrogada a vigência, nos termos do 

art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Processo: 16386e21 -  D
oc. 83 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: M
A

R
C

E
L

O
 SO

U
Z

A
 M

A
SC

A
R

E
N

H
A

S - 31/05/2021 16:33:25, FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 31/05/2021 19:19:51
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 37ec4b8b-b59c-4eb9-9732-42ae067ddc02



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

a) A CONTRATADA prestará os serviços ora solicitado direta e pessoalmente, 

podendo fazê-lo, ainda, por meio de profissionais integrante da sua equipe de 

trabalho, sob suas inteiras responsabilidade e sem qualquer ônus para o 

contratante; 

b) Os representantes da CONTRATADA se obriga a comparecer, pessoalmente, 

quando solicitado na Sede da Câmara Municipal, na cidade de Santo Antônio de 

Jesus, ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que não possam, 

por alguma razão, serem satisfeitas de outra forma; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1.As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à 

conta dos recursos alocados no orçamento: 

Nota de Empenho: 
!-ÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Constitui obrigação da CONTRATANTE proporcionar assistência ao pessoal 

técnico da CONTRATADA facilitando as operações necessárias ao pleno 

~ desenvolvimento das atividades atines ao presente contrato, oferecendo, inclusive, 

as instalações e materiais para desenvolvimento das atividades quando "in loco", 

ficando, ainda a CONTRATANTE, responsável pelo pagamento dos tributos 

decorrentes do presente contrato, bem como das demais despesas. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Constitui obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

§ 1° - A rescisão deste contrato pode ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando

se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto 

ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES I SANÇÕES: 

a) Responderá por perdas e danos, a serem apuradas em ação própria, a parte que 

infringir qualquer cláusula deste contrato 

b) A interrupção ou inexecução dos serviços por parte da CONTRATADA, por 

motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, obriga a mesma a pagar multa de 

~ 10% (dez por cento) do valor deste Contrato, além das penalidades aludidas nos 

Artigos 87 e 88 e seus incisos, da Lei 8.666 / 93 e suas alterações, no que couber. 

e) Havendo infrigência contratuat o contratado será penalizado com as seguintes 

sanções administrativas: 

1 - Advertência; 

II - As sanções previstas nos incisos II e IV do art. 78 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por 

extrato, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo a 

CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob 

sua exclusiva responsabilidade. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES: 

13.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no 

artigo 65, do Estatuto Licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO: 

14.1 Fica eleito o Foro da cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, para 

solução de questões relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a 

qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma. 

Sfr Antônio de Jesus-Ba, 09 de abril de 2021. 

CONTRATANTE 

HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA 

CNPJ 17.325.393/0001-06 

~ CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

fdkQ,.y, ~ rk Li~ 
RG: / 't /O SJ~ 'f (1 

;: 1 
RG:.JiJ?bc:JiC~'-J'i o 

crF: oJt Y~J l!s fô CPF: 031.GJo/. OÇJ§:-~2 
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PODER LEGISLATIVO 
·~ 

• Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 
Estado da Bahia 

CONTRATO Nº 36/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39/2021; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO II E § 1 º C/ C ART. 13, II, III E V DA LEI 
Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 09/04/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOGACIA - CNPJ 17.325.393/0001-06 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS VOLTADOS À ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO JURÍDICA -
ADMINISTRATIVA DIRECIONADA AO EXAME E ORIENTAÇÃO LEGAL EM 
CASOS CONCRETOS, COMPREENDENDO O PODER LEGISLATIVO EM GERAL 
E, EM ESPECIAL, ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
PARA A DEFESA DO INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMA A 
EXIGIR QUE O PROCEDIMENTO OBSERVE FIELMENTE OS DISPOSITIVOS 
LEGAIS, GARANTINDO OS DIREITOS DO PODER LEGISLATIVO FRENTE AOS 
FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO, CONFORME DEMANDA VALOR: R$ 63.000,00 
(SESSENTA E TRÊS MIL REAIS), A SER PAGO EM 09 (NOVE) PARCELAS DE R$ 
7.000,00 (SETE MIL REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !-ÓRGÃO/UNIDADE 
- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 
09/04/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO : DE 09/04/2021 À 31/12/2021. PELO 
C?NTRATANTE: FRANCISCO D~SSIS ~IMA DAMASCENO- PRESIDENTE DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS PELO CONTRATADO: 
HALISSON SILVA DE BRITO. 
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Estado da Ba/1ia 

CONTRATO Nº 36/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39/2021; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO INEXIGfVEL, ART. 25, INCISO II E§ 1° C/C ART. 13, II, III E V DA LEI 
Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 09/04/2021 PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JFSUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA: HALISSON BRITO SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOGACJA - CNPJ 17.325.393/0001-06 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS VOLTADOS À ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO JURÍDlCA -
ADMINISTRATIVA DIRECIONADA AO EXAME E ORIENTAÇÃO LEGAL EM 
CASOS CONCRETOS, COMPREENDENDO O PODER LEGISLATIVO EM GERAL 
E, EM ESPECIAL, ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, 
PARA A DEFESA DO INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMA A 
EXIGIR QUE O PROCEDIMENTO OBSERVE FIELMENTE OS DISPOSITIVOS 
LEGAIS, GARANTINDO OS DIREITOS DO PODER LEGISLATIVO FRENTE AOS 
FORNECEDORES E PRF.STADORFS DE SERVIÇOS, SEM EXCLUSIVIDADE E SEM 
VÍNCULO EMPREGATÍCIO, CONFORME DEMANDA VALOR: R$ 63.000,00 
(SESSENTA E TR:ês MIL REAIS), A SER PAGO EM 09 (NOVE) PARCELAS DE R$ 
7.000,00 (SETE MIL REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: !-ÓRGÃO/UNIDADE 
- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.001.2001 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.35.00 - SERVIÇO DE CONSULTORIA DATA DA ASSINATURA: 
09/04/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO : DE 09/04/2021 À 31/12/2021. PELO 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO- PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS PELO CONTRATADO: 
HALISSON SILVA DE BRITO. 
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